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CRIMINOLOGIA

1

EVOLUÇÃO HISTÓRICA, TEORIAS E ESCOLAS CRIMINO-
LÓGICAS

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seus  fundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional com-
preende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mes-
mas e os da reação às violações das leis. A criminologia clínica des-
tina-se ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer 
diagnósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação en-
tre a delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos 
dá ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 



CRIMINOLOGIA

2

- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.1 

FATORES CONDICIONANTES E DESENCADEANTES DA 
CRIMINALIDADE

Parte das reflexões e das pesquisas sobre aquilo que hoje de-
signamos de comportamentos desviantes, delinquentes ou crimi-
nosos, consoante as perspectivas teóricas, tem-se traduzido numa 
única e simples questão: por que motivo, ou motivos, alguns indi-
víduos parecem mais predispostos que outros ao cometimento de 
delitos?

As respostas têm variado consoante as épocas históricas e o 
manancial de conhecimentos teóricos e empíricos disponível. Num 
primeiro momento, os comportamentos delinquentes foram expli-
cados através do recurso a fatores externos aos homens mas, de 
alguma forma inexplicáveis, uma vez que foram remetidos para 
as causas sobrenaturais subjacentes a todo o tipo de eventos e 
de comportamentos. Os comportamentos delinquentes, e as suas 
causas e as suas relações, eram simplesmente atribuídos à ação de 
deuses ou outros poderes sobrenaturais. 

Num segundo momento, os comportamentos delinquentes 
passaram a ser explicados através do recurso a fatores internos 
ou, melhor dizendo, a qualidades intrínsecas a alguns indivíduos, 
mesmo que relativamente abstratas, como a maldade, a imorali-
dade, o egoísmo ou a desonestidade. Embora ainda persistissem 

1  Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre Herculano

explicações de natureza externa, essencialmente sobrenaturais, a 
percepção de que alguns seres humanos transportavam em si uma 
incapacidade para se conformar às exigências das sociedades mo-
dernas, intrinsecamente justas e racionais, começou a tornar-se 
preponderante.

Num terceiro momento, já dominado por paradigmas científi-
cos ou «positivos», os comportamentos delinquentes passaram a 
ser explicados através do recurso a características biológicas, psico-
lógicas ou sociais específicas e passíveis de serem facilmente obser-
vadas e medidas.

Ao longo deste percurso, apenas um pressuposto se manteve 
inalterado. Quem se envolve em delitos é, necessariamente, dife-
rente, e só essa diferença, seja ela biológica, psicológica ou social, 
permite explicar, e eventualmente prever e prevenir, os comporta-
mentos delinquentes. Este pressuposto marcou todas as reflexões 
teóricas que foram desenvolvidas até quase ao final do século XX.

No campo da biologia, por exemplo, a diferença foi remetida 
para atavismos que se manifestavam, quer a um nível intelectual, 
quer a um nível físico. Até pelo menos ao final da segunda grande 
guerra mundial, os atavismos foram concebidos como sendo here-
ditários, concepção que legitimou, entre outras práticas «preventi-
vas», o isolamento dos «criminosos» ou a sua esterilização forçada, 
por forma a que não se pudessem reproduzir, e, no limite, a sua 
eliminação física.

No campo da psicologia, a diferença foi remetida, quase inva-
riavelmente, para a questão da personalidade e dos seus diferentes 
traços, o que sustentou toda uma série de estudos e de programas 
de tratamento e de adaptação forçada da personalidade, imatura, 
impulsiva ou agressiva, do delinquente, às características e às exi-
gências da vida em sociedade.

A própria sociologia não escapou a este pressuposto. Os de-
linquentes foram quase sempre conceptualizados como sendo 
diferentes, mesmo que essa diferença se situasse nas diferentes 
tensões ou pressões sociais exercidas sobre alguns grupos sociais, 
e tal motivou todo um conjunto de programas de redução dessas 
tensões ou pressões como principal estratégia de prevenção de 
comportamentos delinquentes.

O grande marco a inaugurar verdadeiramente os estudos cri-
minológicos encontra-se no surgimento do Positivismo e, mais es-
pecificamente, da chamada “Antropologia Criminal”. Nessa ocasião 
opera-se uma mudança singular no que diz respeito ao objeto das 
preocupações da ciência criminal. Enquanto a Escola Clássica Libe-
ral preocupava-se com o estudo dos postulados jurídico – penais, 
procurando desenvolver uma formulação teórico — dogmática do 
Direito Penal, o advento da Antropologia Criminal propicia uma al-
teração de perspectiva, voltando os olhos da pesquisa científico — 
criminal para o estudo do fenômeno do crime e, especialmente, da 
figura do criminoso.

O Positivismo exerce grande influência na conformação dessa 
nova postura, pois que defende a irradiação do método científico 
para todas as áreas do saber humano, até mesmo às da filosofia 
e da religião. Nesse contexto, o Direito e especificamente o ramo 
jurídico — criminal, também passaram a sofrer influências impor-
tantíssimas desse referencial teórico então  dominante.

O Positivismo Jurídico aproxima o Direito, o quanto possível, 
ao método das ciências naturais, objetivando limitá-lo àquilo que 
tenha de concreto, observável, passível de mensuração e descrição. 

Por isso é que seu resultado acaba sendo a limitação do Direito 
às normas legais, evitando a consideração de fatores axiológicos, 
metafísicos etc.

O afastamento rigoroso das questões que não fossem subsu-
miveis ao método de experimentação científico, ensejou, no bojo 
das ciências criminais, o nascimento da busca de relações e regras 
constantes que tivessem a capacidade de esclarecer o fenômeno da 
criminalidade.
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A Criminologia exsurge dessa efervescência, desse entusiasmo 
pelo método científico, dando destaque nunca dantes constatado 
ao estudo do homem criminoso e à pesquisa das causas da delin-
quência.

Em meio a esse clima, a criminalidade somente poderia ser 
estudada com sustentação em dados empíricos ofertados pela de-
monstração experimental de leis naturais seguras e imutáveis.

O criminoso passa a ser objeto de estudo, uma fonte de pesqui-
sas e experimentos com vistas à descoberta científica das causas do 
fenômeno criminal.

A obstinada busca de causas explicativas do agir criminoso em 
oposição às condutas conforme a lei, somente poderia resultar na 
negação do “livre arbítrio”, apontado até então pela Escola Clássi-
ca como verdadeiro fundamento legitimador da responsabilidade 
criminal.

É claro que a noção de livre arbítrio não poderia servir a uma 
concepção positivista, pois que ensejava um total descontrole e 
imprevisibilidade quanto às práticas criminosas. A postura positi-
vista não se coaduna com tal insegurança. Deseja apropriar-se de 
um conhecimento que propicie o domínio seguro de leis constantes 
a regerem o mundo e, por que não, o comportamento humano, 
inclusive aquele desviado.

A conseqüência imediata foi a consideração do criminoso 
como um “anormal”. A partir daí, bastaria dotar o pesquisador de 
instrumentos hábeis a selecionar, de forma científica, os criminosos 
(anormais), em meio à população humana aparentemente homo-
gênea ou normal.

O primeiro grande passo dado por um pesquisador nesse senti-
do foi a doutrina preconizada por Cesare Lombroso, destacando-se 
a publicação de sua conhecida obra “O homem Delinqüente”, em 
1876.

Lombroso entendia ser possível detectar no criminoso uma es-
pécie diferente de “homo sapiens”, o qual apresentaria determina-
dos sinais, denominados “stigmata”, de natureza física e psíquica. 
Esses sinais caracterizariam o chamado “criminoso nato” (forma 
da calota craniana e da face, dimensões do crânio, maxilar inferior 
procidente, sobrancelhas fartas, molares muito salientes, orelhas 
grandes e deformadas, corpo assimétrico, grande envergadura dos 
braços, mãos e pés, pouca sensibilidade à dor, crueldade, levianda-
de, tendência à superstição, precocidade sexual etc.). Todos esses 
sinais indicariam um “regresso atávico”, tendo em conta sua clara 
aproximação com as formas humanas primitivas. Ademais, Lombro-
so intentou demonstrar uma ligação entre a epilepsia e aquilo que 
chamava de “insanidade moral”.

Percebe-se claramente o conteúdo determinista das teorias 
lombrosianas, o qual conduziria a importantes conclusões e conse-
quências para a Política Criminal.

Ora, se o criminoso estava exposto à conduta desviada forçosa-
mente, tendo em vista uma congênita predisposição, seria injusto 
atribuir-lhe qualquer reprovação que fosse ligada ao desvalor de 
suas escolhas quanto à sua conduta, isso pelo simples motivo de 
que não atuava por sua livre escolha, mas sim dirigido por forças na-
turais irresistíveis a impeli-lo para os mais diversos atos criminosos. 
Assim sendo, jamais poderia ser exposto a apenações morais e infa-
mantes. Não obstante, sendo as práticas criminosas componentes 
indissociáveis de sua personalidade, estaria a sociedade legitimada 
a defender-se, impondo-lhe desde a prisão perpétua até a pena de 
morte. 

A doutrina lombrosiana, no entanto, foi grandemente critica-
da e desmentida por estudos ulteriores que comprovaram a ine-
xistência de indícios seguros a demonstrarem qualquer diferença 
fisiológica, física ou psíquica entre homens que perpetraram atos 
criminosos e indivíduos cumpridores da lei.

Não obstante, deve ser atribuído a Lombroso o mérito de ser 
o primeiro a impulsionar os estudos que dariam origem à Crimi-
nologia. Ele iniciou, com a sua Antropologia Criminal, os estudos 
do homem delinquente, razão pela qual tem sido considerado o 
verdadeiro “Pai da Criminologia”. A partir dele começam os mais 
diversos campos de pesquisa de elementos endógenos capazes de 
ocasionarem o comportamento criminoso.

Inúmeras investigações científicas nos mais variados campos 
das ciências naturais e biológicas lograram conformar um conjunto 
de teorias elucidativas do fenômeno criminal. A esse conjunto cos-
tuma-se denominar “Criminologia Clínica”.

Pode-se exemplificar essa corrente criminológica com alguns 
de seus ramos mais destacados:

Biologia Criminal, Criminologia Genética, Psiquiatria Criminal, 
Psicologia Criminal, Endocrinologia Criminal, Estudos das Toxicoma-
nias etc.

Todas essas linhas de pesquisa têm como traço comum a busca 
de uma explicação etiológica endógena do crime e do homem cri-
minoso. Procura-se apontar uma causa da conduta criminosa que 
estaria no próprio homem, enquanto alguma forma de anormalida-
de física e/ou psíquica. Também todas essas teorias apresentam um 
equívoco comum: pretendem explicar isoladamente o complexo fe-
nômeno da criminalidade.

Em contraposição à “Criminologia Clínica”, surge a denomina-
da “Criminologia Sociológica”, tendo como seu mais destacado re-
presentante Enrico Ferri. A “Criminologia Sociológica” propõe uma 
revisão crítica da “Criminologia Clínica”, pondo a descoberto que a 
insistência desta nas causas endógenas da criminalidade, olvidava 
as importantes influências ambientais ou exógenas para a gênese 
do crime. Aliás, para os defensores da “Criminologia Sociológica”, 
as causas preponderantes da criminalidade seriam mesmo ambien-
tais ou exógenas, de forma que mais relevante do que perquirir as 
características do homem criminoso, seria identificar o meio crimi-
nógeno em que ele se encontra.

No entanto, a “Criminologia Sociológica” em nada inova no que 
tange à postura de procurar uma etiologia do delito. Os criminólo-
gos ainda insistem em encontrar “causas” para o crime, somente 
alterando a natureza destas, transplantando-as do criminoso para o 
ambiente criminógeno. Em suma, muda o “locus” da pesquisa, mas 
não muda a natureza claramente etiológica desta. 

Os estudos relativos à atuação do ambiente na criminalidade 
são variegados, podendo-se mencionar alguns ramos a título me-
ramente exemplificativo: Geografia Criminal e Meio Natural, Mete-
reologia Criminal, Higiene e Nutrição, Sistema Econômico, Mal vi-
vência, Ambiente familiar, Profissão, Guerra, Migração e Imigração, 
Prisão e contágio moral, Meios de Comunicação etc. 

Ainda no matiz sociológico deve-se dar atenção especial às 
chamadas “Teorias Estrutural- Funcionalistas”, as quais podem ser 
tratadas como item apartado, tendo em vista suas peculiaridades.

As Teorias Estrutural-Funcionalistas afirmam que o crime é pro-
duzido pela própria estrutura social, inclusive exercendo uma certa 
função no interior do sistema, de maneira que não deve ser visto 
como uma anomalia ou moléstia social.

A base teórica principal é ofertada por Emile Durkheim que dá 
ênfase para a normalidade do crime em toda e qualquer socieda-
de. Aduz o autor em referência que “o crime é normal porque uma 
sociedade isenta dele é completamente impossível”. Mas, o autor 
vai além, chegando a reconhecer que o crime não somente é nor-
mal, mas também “é necessário” para a coesão social, sendo uma 
sociedade sem crimes indicadora, esta sim, de deterioração social. 
Durkheim indica o fenômeno criminal como reafirmador da ordem 
social violada e, portanto, legitimador de sua existência. Toda vez 
que acontece um crime, a reação desencadeada contra ele reafirma 
os liames sociais e ratifica a validade e a vigência das normas legais.
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Portanto, o desvio é funcional, somente tornando-se perigo-
so ao exceder certos limites toleráveis. Em tais circunstâncias pode 
eclodir um estado de desorganização e anarquia, no qual todo o 
ordenamento normativo perde sua efetividade. Não emergindo dis-
so um novo ordenamento a substituir aquele que ruiu, passa-se a 
uma situação de carência absoluta de normas ou regras, ficando 
a conduta humana à margem de qualquer orientação. A isso Dur-
kheim dá o nome de “anomia”, efetiva causadora de desagregação 
e deterioração social.

O conceito de “anomia” e o reconhecimento da funcionalidade 
do crime no meio social produzem uma revolução quanto às finali-
dades e fundamentos da pena, vez que estes já não devem mais ser 
buscados na fantasiosa profilaxia de um suposto mal. Outra formu-
lação teórica relevante de matiz estrutural-funcionalista deve-se a 
Robert Merton. Ele se apropria do conceito de “anomia” para de-
monstrar que o desvio não passa de um produto da própria estrutu-
ra social. Portanto, absolutamente normal, considerando que esta 
própria estrutura é que vem a compelir o indivíduo à conduta des-
viante. Merton expõe detalhadamente o mecanismo estrutural que 
conduz o indivíduo ao crime no seio social: a sociedade apresenta-
-lhe metas, mas não lhe disponibiliza os meios necessários para o 
seu alcance legal. O indivíduo perde suas referências, sentindo-se 
abandonado sem possibilidades “normais” de conseguir seus ob-
jetivos. Sem os meios legais, mas pressionado para a conquista de 
certos objetivos sociais, o indivíduo precisa preencher esse vácuo 
(anomia) de alguma maneira. E a única maneira disponível será a 
perseguição dos fins colimados por meios ilegítimos, ilegais e des-
viantes, uma vez que os legítimos não estão acessíveis.

De acordo com Merton: “a desproporção entre os fins cultural-
mente reconhecidos como válidos e os meios legítimos à disposição 
do indivíduo para alcançá-los, está na origem dos comportamen-
tos desviantes”. E mais: “a cultura coloca, pois, aos membros dos 
estratos inferiores, exigências inconciliáveis entre si. Por um lado, 
aqueles são solicitados a orientar a sua conduta para a perspectiva 
de um alto bem — estar; por outro, as possibilidades de fazê-lo, 
com meios institucionais legítimos, lhes são, em ampla medida, ne-
gados”.

Outro referencial importante é a denominada “Teoria da As-
sociação Diferencial”, produzida por Edwin H. Sutherland. Segundo 
essa construção teórica, a criminalidade, a exemplo de qualquer 
outro modelo de comportamento humano, é aprendida conforme 
as convivências específicas às quais o sujeito se expõe em seu am-
biente social e profissional.

Essa linha de pensamento possibilitou a formulação da co-
nhecida “Teoria das Subculturas Criminais”, para a qual o sujeito 
aprenderia o crime de acordo com sua convivência em certos am-
bientes, assumindo as características de determinados grupos aos 
quais estaria preso por uma aproximação voluntária, ocasional ou 
coercitiva.

Afirma Sutherland que o processo de “associação diferencial” 
propicia ao sujeito, de conformidade com seu convívio, aprender e 
apreender as condutas desviantes respectivas. Dessa forma, tal teo-
ria teria a vantagem de poder explicar a criminalidade das classes 
baixas tanto quanto a das classes altas. Nesse processo de convívio 
— aprendizado os infratores menos privilegiados praticariam usual-
mente os mesmos crimes, vez que estariam conectados ao convívio 
de pessoas de seu nível social e só teriam oportunidade de aprender 
essas determinadas espécies de condutas delitivas, não sendo-lhes 
possibilitado o acesso a conhecimentos e condicionamentos que 
os tornassem aptos a outras condutas mais sofisticadas. De outra 
banda, os mais abastados teriam acesso ao aprendizado de outras 
modalidades criminosas ligadas naturalmente ao seu meio social.

Em razão disso também dificilmente incidiriam nas condutas 
afetas às classes mais baixas.

Há certo ponto de contato entre a teoria de Merton e a de Su-
therland, pois que a modalidade de conduta atribuída aos indiví-
duos das classes pobres e abastadas apresentaria uma distribuição 
em conformidade com os meios dispostos aos sujeitos para desen-
volverem seus impulsos criminosos. No entanto, a formulação de 
Sutherland tem a pretensão de ser mais ampla, fornecendo uma 
fórmula geral apta a explicar a criminalidade dos pobres e das clas-
ses altas. Para o autor sob comento, qualquer conduta desviante 
seria “apreendida em associação direta ou indireta com os que já 
praticaram um comportamento criminoso e aqueles que aprendem 
esse comportamento criminoso não têm contatos frequentes ou 
estreitos com o comportamento conforme a lei”. Dessa forma, uma 
pessoa torna-se ou não criminosa de acordo “com o grau relativo 
de frequência e intensidade de suas relações com os dois tipos de 
comportamento” (legal e ilegal). Isso é o que se denomina propria-
mente de “associação diferencial”.

Essa maior abrangência da teoria preconizada por Sutherland 
a teria tornado mais completa do que aquela defendida por Mer-
ton. Segundo a maioria dos críticos, as explicações de Merton se-
riam bastante satisfatórias para a criminalidade dos pobres, mas 
não serviriam para esclarecer por que pessoas dotadas de todos 
os meios institucionais e legais para a consecução de seus objetivos 
sociais, mesmo assim, perpetrariam ações delituosas. Portanto, não 
é sem motivo que o termo “crime de colarinho branco” ou “white 
collar crime” foi cunhado e empregado originalmente por Edwin H. 
Sutherland, em data de 28.11.1939, durante uma conferência que se 
passou na sede da “American Sociological Society”, com a finalidade de 
fazer referência a uma espécie de criminalidade praticada por pessoas 
de nível social elevado, e em especial na sua atuação profissional. 

Como derradeira representante da linha de pensamento es-
trutural — funcionalista pode-se mencionar a chamada “Teoria 
das Técnicas de Neutralização”, cujos principais expoentes foram 
Gresham M. Sykes e David Matza. Trata-se de uma “correção da 
Teoria das Subculturas Criminais”, mediante a complementação 
implementada pelo acréscimo dos estudos das “técnicas de neu-
tralização”. Estas seriam maneiras de promover a racionalização da 
conduta marginal, as quais seriam apreendidas e usadas lado a lado 
com os modelos de comportamento e valores desviantes, de forma 
a neutralizar a atuação eficaz dos valores e regras sociais, aos quais 
o delinquente, de uma forma ou de outra, adere.

Na verdade, mesmo aquele indivíduo que vive mergulhado em 
uma subcultura criminal não perde totalmente o contato com a cul-
tura oficial e, de alguma forma, sobre a influência e presta reconhe-
cimento a algumas de suas regras. E desta constatação que partem 
Sykes e Matza para lograrem expor os mecanismos usados pelas 
pessoas para justificarem perante si mesmas e os demais, suas con-
dutas desviantes, infringentes das normas oficiais impostas pela 
sociedade.

São descritas algumas espécies básicas de “técnicas de neutra-
lização”:

a) Exclusão da própria responsabilidade — o infrator se enxerga 
como vítima das contingências, surgindo muito mais como sujeito 
passivo quanto ao seu encaminhamento para o agir criminoso.

b) Negação da ilicitude — o criminoso interpreta suas atuações 
apenas como proibidas, mas não criminosas, imorais ou destruti-
vas, procurando redefini-las com eufemismos.

c) Negação da vitimização — a vítima da ação delituosa é apon-
tada como merecedora do mal ou do prejuízo que lhe foi impingido.

d) Condenação dos que condenam — atribuem-se qualidades 
negativas às instâncias oficiais responsáveis pela repressão criminal.

e) Apelo às instancias superiores — sobrevalorização conferida 
a pequenos grupos marginais a que o desviado pertence, aderindo 
às suas normas e valores alternativos, em prejuízo das regras sociais 
normais.



LÓGICA

1. Razão e proporção Grandezas proporcionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Porcentagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Regra de três simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
4. Teoria dos conjuntos Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais e irracionais) Operações com conjuntos numéri-

cos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
5. Verdades e mentiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
6. Sequências lógicas com números, letras e figuras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
7. Problemas com raciocínio lógico, compatíveis com o nível fundamental completo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38



LÓGICA

1

RAZÃO E PROPORÇÃO. GRANDEZAS PROPORCIONAIS

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:

Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo gas-
to para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 

Proporção
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:

• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o pri-
meiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/diferença 
dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto termo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO – 

VUNESP) A medida do comprimento de um salão retangular está 
para a medida de sua largura assim como 4 está para 3. No piso 
desse salão, foram colocados somente ladrilhos quadrados inteiros, 
revestindo-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no sentido do 
comprimento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o número míni-
mo de ladrilhos necessários para revestir totalmente esse piso foi 
igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.

Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:
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4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais ou 
simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 100, ou 
seja, que representam a centésima parte de uma grandeza. Costu-
mam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo %. (Lê-se: 
“por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – ANA-

LISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VUNESP) O 
departamento de Contabilidade de uma empresa tem 20 funcio-
nários, sendo que 15% deles são estagiários. O departamento de 
Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% estagiários. Em 
relação ao total de funcionários desses dois departamentos, a fra-
ção de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se 

a diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
temos PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 

FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto de 
16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de com-
pra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vendedor. Em 
quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda é superior 
ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.
Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

Fator de multiplicação

É o valor final de , é o que chama-

mos de fator de multiplicação, muito útil para resolução de cálculos 
de porcentagem. O mesmo pode ser um acréscimo ou decréscimo 
no valor do produto.
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Aumentos e Descontos sucessivos em porcentagem
São valores que aumentam ou diminuem sucessivamente. Para efetuar os respectivos descontos ou aumentos, fazemos uso dos fato-

res de multiplicação. Basta multiplicarmos o Valor pelo fator de multiplicação (acréscimo e/ou decréscimo).

Exemplo: Certo produto industrial que custava R$ 5.000,00 sofreu um acréscimo de 30% e, em seguida, um desconto de 20%. Qual o 
preço desse produto após esse acréscimo e desconto?

Resolução:
VA =  5000 .(1,3) = 6500   e  
VD = 6500 .(0,80) = 5200, podemos, para agilizar os cálculos, juntar tudo em uma única equação:
5000 . 1,3 . 0,8 = 5200
Logo o preço do produto após o acréscimo e desconto é de R$ 5.200,00

REGRA DE TRÊS SIMPLES

Regra de três simples
Os problemas que envolvem duas grandezas diretamente ou inversamente proporcionais podem ser resolvidos através de um proces-

so prático, chamado REGRA DE TRÊS SIMPLES. 
• Duas grandezas são DIRETAMENTE PROPORCIONAIS quando ao aumentarmos/diminuirmos uma a outra também aumenta/diminui.
• Duas grandezas são INVERSAMENTE PROPORCIONAIS quando ao aumentarmos uma a outra diminui e vice-versa.

Exemplos: 
(PM/SP – OFICIAL ADMINISTRATIVO – VUNESP) Em 3 de maio de 2014, o jornal Folha de S. Paulo publicou a seguinte informação 

sobre o número de casos de dengue na cidade de Campinas.

De acordo com essas informações, o número de casos registrados na cidade de Campinas, até 28 de abril de 2014, teve um aumento 
em relação ao número de casos registrados em 2007, aproximadamente, de

(A) 70%.
(B) 65%.
(C) 60%.
(D) 55%.
(E) 50%.
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Resolução:
Utilizaremos uma regra de três simples:

ano %

11442 100

17136 x

11442.x = 17136 . 100 
x = 1713600 / 11442 = 149,8% (aproximado)
149,8% – 100% = 49,8%
Aproximando o valor, teremos 50%
Resposta: E

(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) Numa 
transportadora, 15 caminhões de mesma capacidade transportam 
toda a carga de um galpão em quatro horas. Se três deles quebrassem, 
em quanto tempo os outros caminhões fariam o mesmo trabalho?

(A) 3 h 12 min
(B) 5 h
(C) 5 h 30 min
(D) 6 h
(E) 6 h 15 min

Resolução:
Vamos utilizar uma Regra de Três Simples Inversa, pois, quanto 

menos caminhões tivermos, mais horas demorará para transportar 
a carga:

caminhões horas

15
4

(15 – 3) x

12.x = 4 . 15
x = 60 / 12
x = 5 h
Resposta: B

Regra de três composta
Chamamos de REGRA DE TRÊS COMPOSTA, problemas que 

envolvem mais de duas grandezas, diretamente ou inversamente 
proporcionais.

Exemplos:
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O trabalho de varrição de 6.000 m² de calçada é feita em 
um dia de trabalho por 18 varredores trabalhando 5 horas por dia. 
Mantendo-se as mesmas proporções, 15 varredores varrerão 7.500 
m² de calçadas, em um dia, trabalhando por dia, o tempo de 

(A) 8 horas e 15 minutos.
(B) 9 horas.
(C) 7 horas e 45 minutos.
(D) 7 horas e 30 minutos.
(E) 5 horas e 30 minutos.

Resolução:
Comparando- se cada grandeza com aquela onde está o x.

M² ↑ varredores ↓ horas ↑

6000 18 5

7500 15 x

Quanto mais a área, mais horas (diretamente proporcionais)

Quanto menos trabalhadores, mais horas (inversamente pro-
porcionais)

Como 0,5 h equivale a 30 minutos, logo o tempo será de 7 ho-
ras e 30 minutos.

Resposta: D

(PREF. CORBÉLIA/PR – CONTADOR – FAUEL) Uma equipe cons-
tituída por 20 operários, trabalhando 8 horas por dia durante 60 
dias, realiza o calçamento de uma área igual a 4800 m². Se essa 
equipe fosse constituída por 15 operários, trabalhando 10 horas 
por dia, durante 80 dias, faria o calçamento de uma área igual a: 

(A) 4500 m²
(B) 5000 m²
(C) 5200 m²
(D) 6000 m²
(E) 6200 m²

Resolução:

Operários ↑ horas ↑ dias ↑ área ↑

20 8 60 4800

15 10 80 x

Todas as grandezas são diretamente proporcionais, logo:

Resposta: D

TEORIA DOS CONJUNTOS CONJUNTOS NUMÉRICOS 
(NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E IRRA-
CIONAIS) OPERAÇÕES COM CONJUNTOS NUMÉRICOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 

números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.
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MS-WINDOWS 7: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, CONCEITO DE PASTAS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABA-
LHO, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 

CONJUNTO DE APLICATIVOS

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.
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ARTIGOS 1.º AO 5º, 37, 41 E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 

finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sem-
pre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilu-
minista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um 
poder que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual 
emana o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no 
Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar 
a indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, jun-
tos, eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão 
é dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.
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c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, na-
cionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encontra 
limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária 
de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a in-
tenção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado 
nacional necessita dela para crescer economicamente e adequar 
sua estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos 
os que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirma-
dos na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. 
A pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa 
deve ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, 
não somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a 
todos os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, 
ambos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 
170, IV, CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, 
VIII, CF) e o princípio do tratamento favorecido para as empresas 
de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, asse-
gurando a livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o 
parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos 
elaborada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os 
limites de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, 
que também entendia necessária a separação dos Poderes, e na 
obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão 
de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na 
França, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais 
forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu 
, do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder ema-
na do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo neces-
sário que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – 
que devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, 
a correção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da 
paz e da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar 
(mesmo os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expressão 
“livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, igual-
dade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões de di-
reitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como indi-
víduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, 
focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.
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Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da Amé-
rica Latina, visando à formação de uma comunidade latino-ameri-
cana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas 
inerentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromis-
so de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações 
estatais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um 
país independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os 
direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o 
Estado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única 
forma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte 
de todo o ordenamento, o que somente é possível com a compre-
ensão de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária 
no ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles 
inerentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que 
usualmente são descritos em documentos internacionais para 

que sejam mais seguramente garantidos. A conquista de direitos 
da pessoa humana é, na verdade, uma busca da dignidade da 
pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de confli-
to, sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada 
para sua conclusão”;
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CONCEITO, EVOLUÇÃO HISTÓRICA E CIDADANIA

Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja direitos 
humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura mais ade-
quada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos humanos”, 
outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de “direitos do 
homem”. Qual seria a nomenclatura correta? Entendemos que to-
das são corretas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ 
direitos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a ideia 
de positivação dos direitos humanos. Assim, quando a busca pela 
efetivação desses direitos são apenas aspirações dentro de uma co-
munidade podemos chamá-los de direitos humanos, mas quando 
os mesmos são positivados num texto de uma Constituição os mes-
mos passam a serem considerados como direitos fundamentais. 
Parte da doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos mencionar a 
lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem a expressão 
direitos humanos ou direitos do homem, é reservada para aquelas 
reinvindicações de perene respeito a certas posições essenciais ao 
homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam 
com índole filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução direitos 
fundamentais é reservada aos direitos relacionados com posições 
básicas das pessoas, inscritos em diplomas normativos de cada Es-
tado. São direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, 
por isso, garantidos e limitados no espaço e no tempo, pois são as-
segurados na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aqueles 
direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, adqui-
ridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à liberdade 
de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de culto, etc, que 
ainda não receberam positivação constitucional e até então são 
apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo titulares desses di-
reitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos a 
serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores priva-
dos, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamentais 
está intimamente relacionada com o princípio da dignidade da pes-
soa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve possuir 
um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia de digni-
dade da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por Kant, para 
quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo 
Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é o fun-
damento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da pes-
soa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da República 
Federativa do Brasil.

Caracterização
Podemos apresentar didaticamente as seguintes características 

dos direitos fundamentais:
a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos funda-

mentais variam de acordo com a época e com o lugar;
b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exercidos 

de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou mais di-
reitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos fun-
damentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um direito 
fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas não 
pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão su-
jeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sempre 
exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser fra-
cionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais são 
interdependentes, isto é, um direito fundamental depende da exis-
tência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do respeito 
à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem o 
atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o ou-
tro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim sucessiva-
mente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresentados 
como universais, ou seja, são destinados a todos os seres humanos 
em todos os lugares do mundo, independente emente de religião, 
de raça, credo, etc. No entanto, alguns autores mostram que em 
certos países os direitos humanos não são aplicados em razão das 
tradições culturais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” 
dos direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo Henri-
que Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutrina, que 
fundamentalmente defende que os diferentes povos do mundo 
possuem valores distintos e que, por isso, não seria possível es-
tabelecer uma moral universal única, válida indistintamente para 
todas as pessoas humanas e sociedades. É a noção de relativismo 
cultural, ou simplesmente relativismo, que defende , ademais, que 
o universalismo implicaria imposição de ideias e concepções que na 
realidade, pertenceriam ao universo da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que em países 
islâmicos os direitos das minorias não são respeitados. A imprensa 
já divulgou, por exemplo, que a teocracia islâmica que governa o 
Irã enforca em praça pública as pessoas que são homossexuais. São 
mortos em nome da religião muçulmana, que considera pecado a 
sua opção sexual. Isso ocorre em pleno século XXI.

Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos huma-
nos com base em crenças religiosas, que também já foi divulgado 
pela imprensa mundial, é a mutilação de mulheres muçulmanas 
em alguns nações africanas. Milhares de mulheres têm seus clitóris 
arrancados para que não sintam prazer sexual, pois na religião islâ-
mica, extremamente machista, somente o homem pode ter prazer. 
Novamente, a religião islâmica viola os direitos humanos em nome 
de preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia de di-
reitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não tem como 
ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos fundamen-
tais são um ideal cristão e ocidental, mas não podemos concordar 
com o relativismo cultural. Entendemos que todas as pessoas no 
mundo inteiro devem ser tratadas com dignidade.

Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Viena 
de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são universais, 
indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são absolutos. 
Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo próprio texto 
constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) afirma que tor-
nou-se voz corrente na nossa família do Direito admitir que os direi-
tos fundamentais podem ser objeto de limitações, não sendo, pois 
absolutos. Tornou-se pacifico que os direitos fundamentais podem 
sofrer limitações quando enfrentam outros valores de ordem cons-
titucional, inclusive outros direitos fundamentais. Igualmente no 
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âmbito internacional, as declarações de direitos humanos admitem 
expressamente limitações “ que sejam necessárias para proteger a 
segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e li-
berdades fundamentais de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos 
Civis e Políticos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco (2011: 
163) demonstra que até o elementar direito á vida tem limitação 
explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que se contempla a pena 
de morte em caso de guerra formalmente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos fundamentais 
também não são absolutos e podem sofrer limitação, conforme a 
ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos 
ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque 
razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do 
princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que ex-
cepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medi-
das restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que 
respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O 
estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regi-
me jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado o substrato 
ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de 
ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do 
interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa 
das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido 
em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos 
e garantias de terceiros (Grifamos. Jurisprudência: STF, Pleno, RMS 
23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 
20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem ocorrer 
quando esses direitos entram em colisão entre ou até mesmo quan-
do a limitação é prevista no texto constitucional.

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo
Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem no 

Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Palestina, 
onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 22: 
36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a Deus 
sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mesmo. Ora, 
o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a Moisés no 
Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser atendido. O 
segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi 
que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é 
amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos faz algum mal. 
Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar nossos inimigos” 
(Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Jesus começou a pre-
gar era de completa dominação de Israel pelos romanos. Sendo que 
Pilatos, era o governador romano de toda aquela região. Assim, um 
judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus inimigos era um 
judeu ter que amar um romano, seu inimigo máximo, ocupante de 
suas terras e opressor do povo. Por isso, esse ensinamento de Jesus 
causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos direi-
tos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois os ho-
mens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. Assim, o ensi-
namento cristão de amor ao próximo é o fundamento histórico dos 
direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos
A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos fun-

damentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina abandou 
o termo geração, para adotar a expressão dimensão. O argumento 
é de que geração pressupõe a superação da geração anterior. O que 
não ocorre com os direitos fundamentais, pois todas as gerações se-
guintes não superam a anterior, mas as complementam, por isso é 
preferido o uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura uti-
lizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos a 
traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (séculos 
XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei Joao 
sem terra;2) Paz de Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) 
Bill of Rights (1688); 5) Declarações, seja a americana (1776) , seja 
a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chamados 
direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre outros. Do-
cumentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na Alemanha 
e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relacionados a 
sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, envolvendo 
o direito ambiental e também o direito do consumidor, onde esses 
direitos difusos muita das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, defende 
que esses direitos estão relacionados com os avanços no campo da 
engenharia genética, ao colocarem em risco a própria existência hu-
mana, através da manipulação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides defende 
essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à paz mundial. 
A paz seria o objetivo da geração a qual vivemos, que constante-
mente é ameaçada pelo terrorismo e pelas guerras (Portela: 2013: 
817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal docu-
mento que positivou os direitos humanos foi a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses direitos, 
mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 considera 
os direitos e garantias individuais e coletivos como claúsula pétrea 
(art. 60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positivados no 
texto constitucional. As liberdades individuais constam no art. 5º. 
Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos arts. 14 a 16. 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado no art. 
225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual dispõe 
que os tratados internacionais sobre direitos humanos, que forem 
aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 3/5 de seus 
membros, em dois turnos, equivalem às emendas constitucionais, 
ou seja, esses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre direi-
tos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da CF/88, 
ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando-se às normas 
jurídicas do texto constitucional.
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Eficácia dos Direitos Fundamentais

Conceito de eficácia
Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos funda-

mentais, é preciso sabermos o que significa a expressão “eficácia.” 
Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: a ju-
rídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficácia social 
se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com potencialidade 
para regular determinadas relações, ser efetivamente aplicada a ca-
sos concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em que a sua 
simples edição resulta na revogação de todas as normas anteriores 
que com ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apontado. Isto é: 
retira a eficácia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, 
embora não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam o di-
reito a saúde e a defesa do consumidor são normas que possuem 
também eficácia social, na lição de Michel Temer. A eficácia jurídica 
é inerente à espécie, mas a eficácia social existe também pela pró-
pria abrangência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vigência, mas 
poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstancia uma 
norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entanto, somente 
uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional-
mente tem distinguido – e neste particular verifica-se substancial 
consenso – as noções de vigência e eficácia, situando-as em planos 
diferenciados. Tomando-se a paradigmática lição de José Afonso da 
Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que a faz existir 
juridicamente (após regular promulgação e publicação), tornando-a 
de observância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver-
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas a norma 
vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua vigência 
poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, sendo que no 
presente texto, nos interessa conhecer a eficácia das normas jurídi-
cas constitucionais que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: análise 
do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucional, as 
normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, possuem 
eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas normas jurídicas 
não precisarão da atuação do legislador infra-constitucional, para 
poderem ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão re-
ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos casos 
concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse dis-
positivo tem como significado essencial ressaltar que as normas 
que definem direitos fundamentais são normas de caráter precep-
tivo, e não meramente programático. Ainda segundo o autor, os juí-
zes podem e devem aplicar diretamente as normas constitucionais 
para resolver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade para 
a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais
A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações com 

os particulares, deverá respeitar as normas de direitos fundamen-
tais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades individuais, 
tais como a liberdade de crença, de expressão, sexual, enfim, assun-
tos da esfera privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais 
sociais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter uma 
postura positiva no sentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: garan-
tista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados as 
relações privadas. Os particulares nas relações que travam entre si 
devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos em 
uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não ape-
nas do Estado, mas de uma multiplicidade de atores privados, pre-
sentes em esferas como o mercado, a família, a sociedade civil e a 
empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos particu-
lares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e tiveram 
origem no direito germânico: a) Teoria da Eficácia Indireta e Media-
ta dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada e b) Teoria da Eficá-
cia Direta e Imediata dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizontal 
mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare Dritt-
wirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina alemã por 
Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tornou-se a concepção 
dominante no direito germânico, sendo hoje adotada pela maioria 
dos juristas daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se 
de construção intermediária entre a que simplesmente nega a vin-
culação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela que 
sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da eficácia 
mediata, os direitos fundamentais não ingressam no cenário priva-
do como direitos subjetivos, que possam ser invocados a partir da 
Constituição. Para Dürig, a proteção constitucional da autonomia 
privada pressupõe a possibilidade de os indivíduos renunciarem a 
direitos fundamentais no âmbito das relações privadas que man-
tem, o que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fundamentais 
, que seriam inválidos quando praticados pelo Estado, podem ser 
lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos que os 
particulares devem sim respeito aos direitos fundamentais, espe-
cialmente nas relações contratuais e naquelas que envolvem o di-
reito do consumidor, tendo em vista que nessas áreas as violações 
aos direitos fundamentais são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais nas re-
lações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 245), foi defen-
dida inicialmente na Alemanha por Hans Carl Nipperdey, a partir do 
início da década de 50. Segundo ele, embora alguns direitos funda-
mentais previstos na Constituição alemã vinculem apenas o Estado, 
outros, pela sua natureza, podem ser invocados diretamente nas 
relações privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga omnes. Ni-
pperdey justifica sua afirmação com base na constatação de que os 
perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo contem-
porâneo não provem apenas do Estado, mas também dos poderes 
sociais e de terceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado 
Social importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às relações en-
tre particulares.



DIREITOS HUMANOS

4

Somos partidários da teoria da eficácia direta e imediata dos di-
reitos fundamentais as relações privadas, tendo em vista que como 
defendeu Nipperdey os abusos nas relações jurídicas ocorrem não 
apenas tendo o Estado como protagonista, mas muitos atores pri-
vados, como as grandes empresas que violam constantemente os 
direitos fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela é jus-
tamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe sobre a apli-
cação imediata das normas de garantia dos direitos fundamentais. 
Para nós o dispositivo abarca as relações entre os particulares e o 
Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do liberalismo de 
princípios de John Rawls, podemos também argumentar em favor 
da teoria que os direitos fundamentais previstos na Constituição Fe-
deral, tais como o direito à saúde e o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, são exemplos de bens primários que 
devem ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens escolhem num 
estado hipotético chamado de “posição original” os princípios de 
justiça que irão governar a sociedade. Estes princípios são a liber-
dade e a igualdade. As instituições sociais (Estado) e as demais pes-
soas devem obediência a esses princípios.

A escolha desses princípios na posição original é feita pelos 
homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não sabem que 
papéis terão nessa futura sociedade e se serão beneficiados por es-
ses princípios. A escolha, portanto, foi justa porque obedeceu ao 
procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o entendimento 
que esses princípios de justiça vinculam os particulares, tendo em 
vista que os mesmos na posição original escolheram esses princípios. 
Assim, não apenas o Estado, mas os demais atores privados devem 
obediência a esses princípios e têm o dever de distribuir os bens pri-
mários (direitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal? Nossa 
Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria de Nipperdey, confor-
me podemos ver pela transcrição parcial da ementa do RE 201819, 
que teve como relator para o acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o 
leading case da questão, nos seguintes termos:

EXERCÍCIOS

1. Em relação aos Direitos Humanos, é correto afirmar que
A. os aspectos históricos e culturais não influenciam na sua 

aplicação e conceituação, uma vez que toda e qualquer ofensa aos 
Direitos Humanos é recebida com igual repúdio e entendimento em 
qualquer povo, cultura e época.

B. os Direitos Humanos são simples leis, sempre internas a uma 
nação, que visam a assegurar a soberania desse mesmo país e a 
manutenção de seu povo.

C. práticas que ofenderiam a dignidade da pessoa humana, em 
determinada época e lugar, se aplicadas noutra localidade e em mo-
mento distinto, podem ser consideradas completamente normais.

D. não possuem qualquer relação com a dignidade da pessoa 
humana; são institutos paralelos que possuem objetivos distintos.

E. são princípios internacionais que determinam, de forma ab-
soluta e taxativa, quais práticas passam a ser consideradas agres-
sões à dignidade da pessoa humana.

2. Os direitos humanos de primeira dimensão/geração marcam 
a passagem de um Estado autoritário para um Estado de Direito e, 
nesse contexto, o respeito às liberdades individuais, em uma ver-
dadeira perspectiva de absenteísmo estatal. Alguns documentos 
históricos são marcantes para a configuração e emergência desses 
referidos direitos (séculos XVII, XVIII e XIX), destacando-se os se-
guintes documentos, EXCETO:

A. Paz de Westfália.
B. Habeas Corpus Act.
C. Constituição de Weimar, da Alemanha
D. Magna Carta, do Rei João Sem Terra.
E. Bill of Rights.

3. Cidadania é a tomada de consciência de seus direitos, tendo 
como contrapartida a realização dos deveres. Isso implica no efetivo 
exercício dos direitos civis, políticos e socioeconômicos, bem como 
na participação e contribuição para o bem-estar da sociedade. De 
acordo com o exposto, analise as afirmativas a seguir. 

I. Direitos humanos são valores, princípios e normas que se re-
ferem ao respeito à vida e à dignidade. 

II. Democracia significa governo do povo, assegurado pelo gozo 
dos direitos de cidadania. Assim, quando há isonomia, ou seja, 
igualdade diante da lei, há democracia. 

III. A emancipação pode ser solicitada nos Cartórios de Ofício e 
Notas e Tabeliães, aos menores de 16 anos. 

IV. Entre as condições básicas à conquista da cidadania estão a 
educação, a saúde e a habitação. O Estado é o responsável na pres-
tação desses serviços à população, e deve fazê-lo de forma satis-
fatória, possibilitando avanço na convivência social. Estão corretas 
apenas as afirmativas

A. IV e III.
B. I, II e III.
C. I, II e IV.
D. II, III e IV

4. A respeito dos marcos históricos, fundamentos e princípios 
dos direitos humanos, assinale a opção correta.

A. Segundo a doutrina contemporânea, direitos humanos e di-
reitos fundamentais são indistinguíveis; por isso, ambas as termino-
logias são intercambiáveis no ordenamento jurídico.

B. Os direitos humanos estão dispostos em um rol taxativo, que 
foi internalizado pelo ordenamento jurídico brasileiro com a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988.

C. No Brasil, os direitos políticos são considerados direitos hu-
manos e seu exercício pelos cidadãos se esgota no direito de votar 
e de ser votado.

D. A dignidade da pessoa humana, princípio basilar da Consti-
tuição Federal de 1988, é fundamento dos direitos humanos.

E. Em razão do princípio da imutabilidade, os direitos humanos 
reconhecidos na Revolução Francesa permanecem os mesmos ain-
da na atualidade.

5. Na história, há dois grandes movimentos que foram funda-
mentais para a base da Declaração dos Direitos Humanos, elabo-
rada pela Organização das Nações Unidas (ONU), criada em 1948. 
Quais foram esses dois acontecimentos históricos que influencia-
ram a Declaração Universal dos Direitos Humanos?

Com base no exposto acima, marque a alternativa correta.
A. A Revolução Industrial (1760) e a Revolta dos Malês (1835).
B. A Revolução Francesa (1789) e a Abolição da Escravidão no 

Brasil (1888).
C. A Revolução Francesa (1789) e a Independência dos Estados 

Unidos (1776).
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DOS CRIMES CONTRA A VIDA – ARTIGOS 121 AO 128.
DAS LESÕES CORPORAIS – ARTIGO 129

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
Os crimes contra a pessoa são aqueles que violam a vida, a in-

tegridade física, a honra e a liberdade da pessoa humana, ou seja, 
são crimes que atentam com a integridade da pessoa humana.

No Código Penal (CP), estes crimes estão previstos no Título I 
da Parte Especial, nos artigos 121 a 154-B e dividem-se em:

 - Dos Crimes contra a Vida (Arts. 121 a 128, CP): são aqueles 
que ameaça diretamente a vida das pessoas. São eles: Homicídio; 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação; 
Infanticídio e Aborto.

Homicídio: morte injusta de uma pessoa, provocada por ou-
trem. O art. 121 do CP, aborda o homicídio da seguinte forma:

a) Homicídio Simples (artigo 121, caput, CP) -ocorre quando o 
crime é cometido sem agravantes, sem elementos qualificadores e 
sem a presença de causas de diminuição de pena -Pena: reclusão, 
de seis a vinte anos.

b) Homicídio Privilegiado (art. 121, § 1º, CP) -ocorre quando 
o agente pratica o crime instigado por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo após 
a uma injusta provocação da vítima. Ex. Pai que mata estuprador 
da filha.

Trata-se de causa de diminuição de pena. A Redução pode ser 
de um sexto a um terço.

c) Homicídio Qualificado (art. 121, § 2º, CP):crime cometido em 
circunstâncias que promovem uma maior ofensividade ao bem jurí-
dico e consequentemente o tornam mais grave. Pena: Reclusão, de 
doze a trinta anos.

São exemplos de circunstancias qualificadoras: 
- Mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
- Por motivo fútil;
- Com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou 

outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo co-
mum;

- À traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro 
recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;

- Para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou van-
tagem de outro crime:

- Contra a mulher por razões da condição de sexo feminino (fe-
minicídio). Considera-se que há razões de condição de sexo femini-
no quando o crime envolve:

a) violência doméstica e familiar;
b) menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
- Contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em de-
corrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição.

d) Homicídio Culposo (art. 121, § 3º, CP):ocorre quando autor 
não tinha a intenção de promover a morte da vítima, mas o faz por 
imprudência, imperícia ou negligência. Ex. Motorista que mata al-
guém por dirigir de forma imprudente.Pena - detenção, de um a 
três anos.

e) Homicídio Culposo Qualificado (art. 121, § 4º, CP): acontece 
quando o crime culposo tem um aumento de 1/3 na pena. O au-
mento se dá quando:

- O crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício;

- Se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. 

f) Perdão Judicial (art. 121, § 5º, CP): extingue-se a punibilidade 
do agente no homicídio culposo, quando as consequências da in-
fração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torna desnecessária. Ex. pai que, acidentalmente, esquece 
seu filho bebê no carro e este morre razão do calor.

A sentença que conceder perdão judicial não será considerada 
para efeitos de reincidência.

A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da ex-
tinção da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenató-
rio. (Súmula 18, STJ)

g) Aumento de pena quando praticado por grupo de extermí-
nio ou milícia privada (art. 121, § 6º, CP): apena do homicídio será 
aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segu-
rança, ou por grupo de extermínio.

h) Aumento de pena quando se tratar de feminicídio(art. 121, 
§ 7º, CP): a pena do feminicídio será aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade se o crime for praticado:

- Durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to;

- Contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental; 

- Na presença física ou virtual de descendente ou de ascenden-
te da vítima;

- Em descumprimento das medidas protetivas de urgência pre-
vistas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio: 
Em dezembro de 2019, a Lei 13.968/2019 alterou o Código Pe-

nal para modificar o crime de Induzimento, instigação ou auxílio a 
suicídio. A principal modificação foi a inclusão no tipo penal da par-
ticipação em automutilação. 

A pena prevista no caput do artigo (“Induzir ou instigar alguém 
a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe auxílio ma-
terial para que o faça”) é de reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. 

A nova lei incluiu ainda disposições tais como:
- Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão 

corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena será de reclusão, 
de 1 (um) a 3 (três) anos.

- Se o suicídio se consumar ou se da automutilação resultar 
morte, a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

-A pena será duplicada se o crime for praticado por motivo 
egoístico, torpe ou fútil ou se a vítima for menor ou tiver diminuída, 
por qualquer causa, a capacidade de resistência.

- A pena será aumentada até o dobro se a conduta for realizada 
por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real.

- Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coorde-
nador de grupo ou de rede virtual.

Infanticídio: Matar, sob a influência do estado puerperal, o pró-
prio filho, durante o parto ou logo após.Pena - detenção, de dois a 
seis anos.
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Aborto: interrupção provocada da gestação com consequente 
destruição do produto da concepção. Espécies:

a) Aborto provocado pela gestante (autoaborto) ou com seu 
consentimento(art. 124, CP): aborto praticado pela própria ges-
tante ou por terceiro, com seu consentimento. A gestante aqui é a 
agente do crime.

b) Aborto consentido (art. 124, CP): quando a gestante consen-
te que um terceiro lhe provoque o aborto.

c) Aborto provocado por terceiro, sem consentimento da ges-
tante (art. 125, CP): quando o aborto é realizado por terceiro, sem o 
consentimento da gestante, ou seja, contra a sua vontade.

d) Aborto provocado por terceiro(art.126, CP): nesse caso o 
consentimento da gestante.

e) Aborto qualificado (art. 127, CP): se, em consequência do 
aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre 
lesão corporal de natureza grave, a pena será aumentada de um 
terço.Se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém a morte, a pena 
será duplicada.

f) Aborto necessário (art.128, I, CP): Não se pune o aborto prati-
cado por médico, se não há outro meio de salvar a vida da gestante.

g) Aborto no caso de gravidez resultante de estupro(art.128, II, 
CP):Não se pune o aborto praticado por médico, se a gravidez resul-
ta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante 
ou, quando incapaz, de seu representante legal.

- Das Lesões Corporais (Art. 129):trata-se do delito que provo-
ca danos a integridade física e saúde da vítima.

- Lesão Corporal de natureza leve(art. 129, caput, CP) 
- Lesão Corporal de natureza grave(art. 129, §1º, CP) -se resulta 

em:
a) Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias;
b) perigo de vida;
c)debilidade permanente de membro, sentido ou função;
d)aceleração de parto:

- Lesão Corporal de natureza gravíssima - (art. 129, §2º, CP) -se 
resulta em:

a)Incapacidade permanente para o trabalho;
b)enfermidade incurável;
c)perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
d)deformidade permanente;
e) aborto:

- Lesão Corporal seguida de morte - (art. 129, §3º CP)- crime 
preterdoloso.

- Lesão Corporal Privilegiada (artigo 129 § 4º, CP) - quando o 
agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor so-
cial ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em segui-
da a injusta provocação da vítima. Causa de Redução da pena de um 
sexto a um terço.

-Lesão Corporal Culposa (art. 129, §6º, CP): se a lesão for culpo-
sa (causada por negligência, imprudência ou imperícia), a pena será 
de detenção, de dois meses a um ano.

- Lesão Corporal em caso de Violência Doméstica (art. 129, § 
9º, CP)- se a lesão leve for praticada contra ascendente, descenden-
te, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domés-
ticas, de coabitação ou de hospitalidade, a pena será de detenção, 
de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

A pena será aumentada de um terço se o crime for cometido 
contra pessoa portadora de deficiência.

- Da Periclitação da Vida e da Saúde (Arts. 130 a 136, CP):são 
conhecidos como crimes de perigo. 

São condutas presumidamente perigosas, que provocam um 
risco de dano à vida e a saúde da vítima. 

São eles: Perigo de contágio venéreo; Perigo de contágio de 
moléstia grave; Perigo para a vida ou saúde de outrem; Abando-
no de incapaz; Exposição ou abandono de recém-nascido; Omissão 
de socorro; Condicionamento de atendimento médico-hospitalar 
emergencial; Maus-tratos.

- Da Rixa (Art. 137, CP):trata-se da briga entre três ou mais pes-
soas, que se agridem reciprocamente, de modo que os sujeitos ati-
vos e passivos se confundem, não sendo possível diferenciar quem 
são os autores e quem são as vítimas.

O crime de rixa exige a conduta dolosa para se configurar, ou 
seja, a vontade de participar da rixa. Vale ressaltar que se a intenção 
do autor for a de ferir ou matar alguém, não se trata de rixa, mas 
sim de lesão corporal ou homicídio.

- Dos Crimes Contra a Honra (Arts. 138 a 145, CP):são crimes 
que violam a honra da pessoa ofendida. São eles: Calunia; Difama-
ção e Injúria.

a) Calúnia: imputar falsa acusação de crime a alguém.
b) Difamação: imputar fato ofensivo a reputação de alguém. 

(Imputarfato e não crime)
c) Injúria: ofender a dignidade, honra ou o decoro de alguém

Retratação: O querelado que, antes da sentença, se retrata ca-
balmente da calúnia ou da difamação, ficará isento de pena. Não 
cabível na injuria. 

- Dos Crimes Contra a Liberdade Individual (Arts. 146 a 154-
B, CP):são crimes que privam a liberdade pessoal do indivíduo e 
ferem direitos protegidos por lei, tais como direito de ir e vir e livre 
arbítrio. 

Dividem-se em:
a) Crimes contra a Liberdade Pessoal:violam a liberdade do 

indivíduo, garantida pela Constituição. (“Ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei” - 
art.5º, II, CF/88)

São eles:Constrangimento Ilegal; Ameaça; Sequestro e Cárcere 
Privado; Redução a condição análoga à de escravo; Tráfico de Pes-
soas;

b) Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio:Violação de 
Domicílio.

Nos termos do artigo 5º, XI da CF/88,a casa é asilo inviolável 
do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

Nesse sentido, dispõe o artigo 150 do CP que, entrar ou per-
manecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade ex-
pressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dependências é crime, punível com detenção, de um a três meses, 
ou multa.

Se cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o em-
prego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas, a pena 
será de detenção, de seis meses a dois anos, além da pena corres-
pondente à violência.

A expressão “casa” compreende:
- Qualquer compartimento habitado;
- Aposento ocupado de habitação coletiva;
- Compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce 

profissão ou atividade.
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Não se compreendem na expressão “casa”:
- Hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, 

enquanto aberta;
- Taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

c) Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência: são 
eles: Violação de correspondência; Sonegação ou destruição de 
correspondência; Violação de comunicação telegráfica, radioelétri-
ca ou telefônica; Correspondência comercial.

A inviolabilidade da correspondência está prevista no artigo 5º, 
XII da CF/88, inscrita entre os direitos e garantias individuais e busca 
garantir a liberdade de correspondência pessoal ou jurídica, ou seja, 
a liberdade de comunicação de pensamento transmitida por inter-
médio das correspondências.

CF - Art.5º (...)
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal; 

Nesse sentido, nos termos da Lei nº. 6.538/1978 (art.10), que 
dispõe sobre os serviços postais, não constitui violação de sigilo da 
correspondência postal a abertura de carta:

- Endereçada a homônimo, no mesmo endereço;
- Que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento 

de tributos;
- Que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto 

ou substância de expedição, uso ou entrega proibidos;
- Que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, 

em virtude de impossibilidade de sua entrega e restituição.

d) Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos: são eles: Di-
vulgação de segredo; Violação do segredo profissional; Invasão de 
dispositivo informático.

Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento 
particular ou de correspondência confidencial, de que é destinatá-
rio ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem, 
constitui crime de divulgação de segredo. 

Já a Violação de Segredo Profissional constitui-se na conduta 
de revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência 
em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação 
possa produzir dano a outrem.

Por fim, a invasão de dispositivo informático consiste no fato de 
o agente invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à 
rede de computadores, mediante violação indevida de mecanismo 
de segurança e com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou 
informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispo-
sitivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita.

Para melhor compreensão, vamos a leitura dos artigos do CP, 
que tratam do assunto:

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 

ou outro meio 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou ou-

tro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

VIII - (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo femini-

no quando o crime envolve: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 13.104, 

de 2015)
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Incluí-

do pela Lei nº 13.104, de 2015)

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de 
aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desneces-
sária. 

§ 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação 
de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a 
metade se o crime for praticado: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental;(Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)
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III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018)

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutila-
ção (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 
automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta 
morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, 

a capacidade de resistência. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada 

por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou 
coordenador de grupo ou de rede virtual. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em 
lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor 
de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou defi-
ciência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resis-
tência, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qual-
quer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agen-
te pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Infanticídio
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que ou-

trem lhe provoque:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a ges-
tante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, 
ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou 
violência

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são 

aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos 
meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal 
de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas cau-
sas, lhe sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:

Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 

consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu represen-
tante legal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza grave
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morte
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 

agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

Substituição da pena
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a 

pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.
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LEI Nº 9.434/97 (DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE ÓR-
GÃOS, TECIDOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA 
FINS DE TRANSPLANTE E TRATAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo hu-
mano para fins de transplante e tratamento e dá outras providên-

cias.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do cor-
po humano, em vida ou post mortem, para fins de transplante e 
tratamento, é permitida na forma desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreen-
didos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esper-
ma e o óvulo.

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, ór-
gãos ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por esta-
belecimento de saúde, público ou privado, e por equipes médico-
-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo 
órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de 
tecidos, órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada 
após a realização, no doador, de todos os testes de triagem para 
diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas regula-
mentares expedidas pelo Ministério da Saúde.             (Redação dada 
pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO II
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS,

ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE 
TRANSPLANTE.

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser 
precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e regis-
trada por dois médicos não participantes das equipes de remoção e 
transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológi-
cos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina.

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os lau-
dos dos exames referentes aos diagnósticos de morte encefálica e 
cópias dos documentos de que tratam os arts. 2º, parágrafo único; 
4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e 
enxertos, serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no 
art. 2º por um período mínimo de cinco anos.

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente 
um relatório contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão 
gestor estadual do Sistema único de Saúde.

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da fa-
mília do falecido no ato da comprovação e atestação da morte en-
cefálica.

Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pes-
soas falecidas para transplantes ou outra finalidade terapêutica, 
dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, 
obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau 

inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas 
presentes à verificação da morte.              (Redação dada pela Lei nº 
10.211, de 23.3.2001)

Parágrafo único. (VETADO)              (Incluído pela Lei nº 10.211, 
de 23.3.2001)

§ 1º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 2º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 3º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 4º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 5º .       (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes 

do corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde 
que permitida expressamente por ambos os pais, ou por seus res-
ponsáveis legais.

Art. 6º É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo de pessoas não identificadas.

Art. 7º (VETADO)
Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de 

óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras situações 
nas quais houver indicação de verificação da causa médica da mor-
te, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de cadáver para fins de 
transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a au-
torização do patologista do serviço de verificação de óbito respon-
sável pela investigação e citada em relatório de necrópsia.

Art. 8o Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver 
será imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do pa-
rágrafo único do art. 7o, e, em qualquer caso, condignamente re-
composto para ser entregue, em seguida, aos parentes do morto ou 
seus responsáveis legais para sepultamento.            (Redação dada 
pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO III
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMEN-
TO

Art. 9o É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratui-
tamente de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins 
terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou parentes consan-
güíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4o deste artigo, 
ou em qualquer outra pessoa, mediante autorização judicial, dis-
pensada esta em relação à medula óssea.            (Redação dada pela 
Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se 

tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do 
corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de conti-
nuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente gra-
ve comprometimento de suas aptidões vitais e saúde mental e não 
cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa 
receptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito 
e diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte 
do corpo objeto da retirada.

§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos res-
ponsáveis legais a qualquer momento antes de sua concretização.

§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade 
imunológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de trans-
plante de medula óssea, desde que haja consentimento de ambos 
os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato não 
oferecer risco para a sua saúde.



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

2

§ 7º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de 
seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para 
ser utilizado em transplante de medula óssea e o ato não oferecer 
risco à sua saúde ou ao feto.

§ 8º O auto-transplante depende apenas do consentimento do 
próprio indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele 
for juridicamente incapaz, de um de seus pais ou responsáveis le-
gais.

Art. 9o-A  É garantido a toda mulher o acesso a informações 
sobre as possibilidades e os benefícios da doação voluntária de san-
gue do cordão umbilical e placentário durante o período de consul-
tas pré-natais e no momento da realização do parto.         (Incluído 
pela Lei nº 11.633, de 2007).

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consenti-
mento expresso do receptor, assim inscrito em lista única de espera, 
após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do pro-
cedimento.          (Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 1o Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz 
ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a mani-
festação válida da sua vontade, o consentimento de que trata este 
artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.          (In-
cluído pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 2o A inscrição em lista única de espera não confere ao pre-
tenso receptor ou à sua família direito subjetivo a indenização, se o 
transplante não se realizar em decorrência de alteração do estado 
de órgãos, tecidos e partes, que lhe seriam destinados, provocado 
por acidente ou incidente em seu transporte.          (Incluído pela Lei 
nº 10.211, de 23.3.2001)

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamen-
te incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam 
a manifestação válida de sua vontade, o consentimento de que tra-
ta este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de 
comunicação social de anúncio que configure:

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar 
transplantes e enxertos, relativa a estas atividades;

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou par-
te do corpo humano para pessoa determinada identificada ou não, 
ressalvado o disposto no parágrafo único;

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financia-
mento de transplante ou enxerto em beneficio de particulares.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local 
do Sistema único de Saúde realizarão periodicamente, através dos 
meios adequados de comunicação social, campanhas de esclareci-
mento público dos benefícios esperados a partir da vigência desta 
Lei e de estímulo à doação de órgãos.

Art. 12. (VETADO)
Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saú-

de notificar, às centrais de notificação, captação e distribuição de 
órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte 
encefálica feito em pacientes por eles atendidos.

Parágrafo único.  Após a notificação prevista no caput deste 
artigo, os estabelecimentos de saúde não autorizados a retirar te-
cidos, órgãos ou partes do corpo humano destinados a transplante 
ou tratamento deverão permitir a imediata remoção do paciente ou 
franquear suas instalações e fornecer o apoio operacional necessá-
rio às equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante, hipóte-
se em que serão ressarcidos na forma da lei.         (Incluído pela Lei 
nº 11.521, de 2007)

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
DOS CRIMES

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa 
ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-
-multa.

§ 1.º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 
recompensa ou por outro motivo torpe:

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-
-multa.

§ 2.º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o 
ofendido:

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 
dias;

II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-

-multa
§ 3.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o 

ofendido:
I - Incapacidade para o trabalho;
II - Enfermidade incurável ;
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 

dias-multa.
§ 4.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-

-multa.
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano:
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-

-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, in-

termedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação.
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, ór-

gãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido 
obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-
-multa.

Art. 17 Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do 
corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desa-
cordo com os dispositivos desta Lei:

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 
250 dias-multa.

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o 
disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto 

condigno, para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua 
entrega aos familiares ou interessados:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com 

o disposto no art. 11:
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa.
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SEÇÃO II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, 
o estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvi-
das poderão ser desautorizadas temporária ou permanentemente 
pelas autoridades competentes.

§ 1.º Se a instituição é particular, a autoridade competente po-
derá multá-la em 200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, 
poderá ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamen-
te, sem direito a qualquer indenização ou compensação por inves-
timentos realizados.

§ 2.º Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer con-
tratos ou convênios com entidades públicas, bem como se benefi-
ciar de créditos oriundos de instituições governamentais ou daque-
las em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos.

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo re-
latórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3.º 
§ 1.º, ou que não enviarem os relatórios mencionados no art. 3.º, § 
2.º ao órgão de gestão estadual do Sistema único de Saúde, estão 
sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 1o  Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que 
deixar de fazer as notificações previstas no art. 13 desta Lei ou proi-
bir, dificultar ou atrasar as hipóteses definidas em seu parágrafo 
único.           (Redação dada pela Lei nº 11.521, de 2007)

§ 2.º Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 
estadual do Sistema Único de Saúde poderá determinar a desauto-
rização temporária ou permanente da instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n.º 4.117, de 27 
de agosto de 1962, a empresa de comunicação social que veicular 
anúncio em desacordo com o disposto no art. 11.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. (VETADO)
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particular-

mente a Lei n.º 8.489, de 18 de novembro de 1992, e Decreto n.º 
879, de 22 de julho de 1993.

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 05 DE JANEIRO DE 1979
(ATUALIZADA ATÉ A LEI COMPLEMENTAR N° 1.282, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2016)

Lei Orgânica da Polícia do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 
a seguinte lei complementar:

TÍTULO I
DA POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 1.º - A Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública responsável pela manutenção, em todo o Estado, da ordem 
e da segurança pública internas, executará o serviço policial por in-
termédio dos órgãos policiais que a integram.

Parágrafo único - Abrange o serviço policial a prevenção e in-
vestigação criminais, o policiamento ostensivo, o trânsito e a prote-
ção em casos de calamidade pública, incêndio e salvamento.

Artigo 2.º - São órgãos policiais, subordinados hierárquica, ad-
ministrativa e funcionalmente ao Secretário da Segurança Pública:

I - Polícia Civil;
II - Polícia Militar.
§ 1.º - Integrarão também a Secretaria da Segurança Pública os 

órgãos de assessoramento do Secretário da Segurança, que consti-
tuem a administração superior da Pasta.

§ 2.º - A organização, estrutura, atribuições e competência por-
menorizada dos órgãos de que trata este artigo serão estabelecidos 
por decreto, nos termos desta lei e da legislação federal pertinente.

Artigo 3.º - São atribuições básicas:
I - Da Polícia Civil - o exercício da Polícia Judiciária, administrati-

va e preventiva especializada;
II - Da Polícia Militar - o planejamento, a coordenação e a exe-

cução do policiamento ostensivo, fardado e a prevenção e extinção 
de incêndios.

Artigo 4.º - Para efeito de entrosamento dos órgãos policiais 
contará a administração superior com mecanismos de planejamen-
to, coordenação e controle, pelos quais se assegurem, tanto a efi-
ciência, quanto a complementaridade das ações, quando necessá-
rias a consecução dos objetivos policiais.

Artigo 5.º - Os direitos, deveres, vantagens e regime de traba-
lho dos policiais civis e militares, bem como as condições de ingres-
so as classes, séries de classes, carreiras ou quadros são estabeleci-
dos em estatutos.

Artigo 6.º - É vedada, salvo com autorização expressa do Gover-
nador em cada caso, a utilização de integrantes dos órgãos policiais 
em funções estranhas ao serviço policial, sob pena de responsabili-
dade da autoridade que o permitir.

Parágrafo único - É considerado serviço policial, para todos os 
efeitos inclusive arregimentação, o exercido em cargo, ou funções 
de natureza policial, inclusive os de ensino a esta legados.

Artigo 7.º - As funções administrativas e outras de natureza não 
policial serão exercidas por funcionário ou por servidor, admitido 
nos termos da legislação vigente não pertencente às classes, séries 
de classes, carreiras e quadros policiais.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 8.º - As guardas municipais, guardas noturnas e os ser-

viços de segurança e vigilância, autorizados por lei, ficam sujeitos 
à orientação, condução e fiscalização da Secretaria da Segurança 
Pública, na forma de regulamentada específica.

TÍTULO II
DA POLÍCIA CIVIL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 9.º - Esta lei complementar estabelece as normas, os di-
reitos, os deveres e as vantagens dos titulares de cargos policiais 
civis do Estado.

Artigo 10. - Consideram-se para os fins desta lei complementar:
I - classe: conjunto de cargos públicos de natureza policial da 

mesma denominação e amplitude de vencimentos;
II - série de classes: conjunto de classes da mesma natureza de 

trabalho policial, hierarquicamente escalonadas de acordo com o 
grau de complexidade das atribuições e nível de responsabilidade;

III - carreira policial: conjunto de cargos de natureza policial ci-
vil, de provimento efetivo.

Artigo 11 - São classes policiais civis aquelas constantes do ane-
xo que faz parte integrante desta lei complementar.
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Artigo 12 - As classes e as séries de classes policiais civis in-
tegram o Quadro da Secretaria da Segurança Pública na seguinte 
conformidade:

I - na Tabela I (SQC-I):
a) Delegado Geral de Polícia;
b) Diretor Geral de Polícia (Departamento Policial);
c) Assistente Técnico de Polícia;
d) Delegado Regional de Polícia;
e) Diretor de Divisão Policial;
f) Vetado;
g) Vetado;
h) Assistente de Planejamento e Controle Policial;
i) Vetado;
j) Delegado de Polícia Substituto;
l) Escrivão de Polícia Chefe II;
m) Investigador de Polícia Chefe II;
n) Escrivão de Polícia Chefe I;
o) Investigador de Polícia Chefe I;
II - na Tabela II (SQC-II):
a) Chefe de Seção (Telecomunicação Policial);
b) Encarregado de Setor (Telecomunicação Policial);
c) Chefe de Seção (Pesquisador Dactiloscópico Policial);
d) Encarregado de Setor (Pesquisador Dactiloscópico Policial)
e) Encarregado de Setor (Carceragem);
f) Chefe de Seção (Dactiloscopista Policial);
g) Encarregado de Setor (Dactiloscopista Policial);

h) Perito Criminal Chefe; (NR)
i) Perito Criminal Encarregado. (NR)
- Alíneas “h” e “i” acrescentadas pela Lei Complementar n° 247, 

de 06/04/1981.
III - na Tabela III (SQC-III)
a) os das séries de classe de:
1. Delegado de Polícia;
2. Escrivão de Polícia;
3. Investigador de Polícia;
b) os das seguintes classes:
1. Perito Criminal;
2. Técnico em Telecomunicações Policial;
3. Operador de Telecomunicações Policial;
4. Fotógrafo (Técnica Policial);
5. Inspetor de Diversões Públicas;
6. Auxiliar de Necrópsia;
7. Pesquisador Dactiloscópico Policial;
8. Carcereiro;
9. Dactiloscopista Policial;
10. Agente Policial; (NR)
- Item 10 com redação dada pela Lei Complementar n.º 456, 

de 12/5/1986.
11. Atendente de Necrotério Policial.
§ 1.º - Vetado.
§ 2.º - O provimento dos cargos de que trata o inciso II deste 

artigo far-se-á por transposição, na forma prevista no artigo 27 da 
Lei Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978.

§ 3.º - Vetado.

CAPÍTULO II
VETADO

Artigo 13 - Vetado.
Artigo 14 - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;

IV - vetado;
V - vetado.
§ 1.º - vetado.
§ 2.º - vetado.
§ 3.º - Vetado.

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO DE CARGOS

SEÇÃO I
DAS EXIGÊNCIAS PARA PROVIMENTO

Artigo 15 - No provimento dos cargos policiais civis, serão exigi-
dos os seguintes requisitos:

I - Para o de Delegado Geral de Polícia, ser ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia de Classe Especial (vetado);

II - Para os de Diretor Geral de Polícia, Assistente Técnico de 
Polícia e Delegado Regional de Polícia, ser ocupante do cargo de 
Delegado de Polícia de Classe Especial;

III - vetado;
IV - vetado;
V - para os de Diretor de Divisão Policial: ser ocupante, no míni-

mo. do cargo de Delegado de Polícia de 1.ª Classe;
VI - para os de Assistente de Planejamento e Controle Policial: 

ser ocupante, no mínimo, de cargo de Delegado de Polícia de 2.ª 
Classe;

VII - para os de Escrivão de Polícia Chefe II: ser ocupante do 
cargo de Escrivão de Polícia III;

VIII - para os de Investigador de Polícia Chefe II: ser ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia III;

IX - para os de Escrivão de Polícia Chefe I: ser ocupante do cargo 
de Escrivão de Polícia III ou II;

X - para os de Investigador de Polícia Chefe I: ser ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia III ou II;

XI - para os de Delegado de Polícia de 5.ª Classe; ser portador 
de Diploma de Bacharel em Direito;

XII - para os de Delegado de Polícia de Classe Especial e de 2.ª 
Classe: ser portador de certificado de curso específico ministrado 
pela Academia de Polícia de São Paulo;

XII - Revogado.
- Inciso XII revogado pela Lei Complementar n° 238, de 

27/06/1980.
XIII - para os de Escrivão de Polícia e Investigador dc Policia: 

ser portador de certificado de conclusão de curso de segundo grau.
XIV - para os de Agente Policial: ser portador de certificado de 

conclusão de curso de segundo grau. (NR)
- Inciso XIV com redação dada pela Lei Complementar n° 858, 

de 02/09/1999.
- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n° 238, 

de 27/06/1980.
Parágrafo único - Revogado.
- Parágrafo único revogado pela Lei Complementar n° 503, de 

06/01/1987.

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS PÚBLICOS

Artigo 16 - O provimento mediante nomeação para cargos po-
liciais civis, de caráter efetivo, será precedido de concurso público, 
realizado em 3 (três) fases eliminatórias e sucessivas: (NR)

I - a de prova escrita ou, quando se tratar de provimento de car-
gos em relação aos quais a lei exija formação de nível universitário, 
de prova escrita e títulos; (NR)

II - a de prova oral; (NR)
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CITOLOGIA ORGANIZAÇÃO CELULAR COMPONENTES QUÍMICOS DA CÉLULA MEMBRANA PLASMÁTICA E TRANSPOR-
TES CITOPLASMA E ORGANELAS DIVISÃO CELULAR 

A CÉLULA - CÉLULA PROCARIOTA E CÉLULA EUCARIOTA. REPRODUÇÃO CELULAR, MITOSE E MEIOSE.
Em 1663, Robert Hooke colocou fragmentos de cortiça sob a lente de um microscópio e, a partir de suas observações, nascia a biologia 

celular. Esse ramo da ciência, também conhecido como citologia, tem como objeto de estudo as células, abrangendo a sua estrutura (mor-
fologia ou anatomia) e seu funcionamento (mecanismos internos da célula). A citologia se torna importante por, em conjunto com outras 
ferramentas ou não, buscar entender o mecanismo de diversas doenças, auxiliar na classificação dos seres e, também, por ser precursora 
ou conhecimento necessário de diversas áreas da atualidade, como a biotecnologia. Por essa razão, diversos conteúdos da biologia celular 
estão intimamente relacionados com os da biologia molecular, histologia, entre outras.

Esquema de uma célula animal e suas organelas. Ilustração: master24 / Shutterstock.com [adaptado]

As células são a unidade fundamental da vida. Isso quer dizer que, com a exceção dos vírus, todos os organismos vivos são compostos 
por elas. Nesse sentido, podemos classificar os seres vivos pela sua constituição celular ou complexidade estrutural, existindo os unicelula-
res e os pluricelulares. Os organismos unicelulares são todos aqueles que são compostos por uma única célula, enquanto os pluricelulares, 
aqueles formados por mais de uma. Com relação a seu tamanho, existem células bem pequenas que são visíveis apenas ao microscópio, 
como bactérias e protozoários, e células gigantes visíveis a olho nu, como fibras musculares e algumas algas.

Assim como acontece com o tamanho, as células se apresentam em diversas formas: retangulares, esféricas, estreladas, entre outras. 
Isso ocorre porque a forma é um reflexo da função celular exercida, por exemplo, as fibras musculares são afiladas e longas, o que é ade-
quado ao caráter contrátil das mesmas. Entre os diversos tamanhos e formas celulares, basicamente, existem apenas duas classes de célu-
las: as procariontes, nas quais o material genético não é separado do citoplasma, e as eucariontes, cujo núcleo é bem delimitado por um 
envoltório nuclear denominado carioteca. Em resumo, pode-se dizer que a diferença entre as classes reside na complexidade das células.

As células procariontes têm poucas membranas, em geral, apenas a que delimita o organismo, denominada de membrana plasmática. 
Os seres vivos que possuem esse tipo de célula são chamados de procariotas e o grupo representativo dessa classe é o das bactérias. Já 
as células eucariontes são mais complexas e ricas em membranas, existindo duas regiões bem individualizadas, o núcleo e o citoplasma. 
Assim, os portadores dessa classe de células são denominados eucariotas, existindo diversos representantes desse grupo, como animais 
e plantas, por exemplo.

A constituição de cada célula varia bastante de acordo com qual sua classe, tipo e função. Isso ficará mais claro a seguir. Para fins 
didáticos, separemos a célula em três partes: membrana plasmática, estruturas externas à membrana e estruturas internas à membrana. 
A membrana plasmática ou celular é o envoltório que separa o meio interno e o meio externo das células. Ela está presente em todos os ti-
pos celulares e é formada por fosfolipídios e proteínas. Essa membrana possui uma característica de extrema importância para a manuten-
ção da vida, a permeabilidade seletiva. Isso quer dizer que tudo o que entra ou sai das células depende diretamente da membrana celular.

A estrutura supracitada se trata de algo bastante delicado, por essa razão surgiram estruturas que conferem maior resistência às cé-
lulas: a parede celular, cápsula e o glicocálix. A parede celular é uma camada permeável e semi-rígida, o que confere maior estabilidade 
quanto a forma da célula. Sua composição é variada de acordo com o tipo da célula e sua função é relacionada à proteção mecânica. Nesse 
sentido, as paredes celulares estão presentes em diversos organismos, como bactérias, plantas, fungos e protozoários.

A cápsula, por sua vez, é um envoltório que ocorre em algumas bactérias, em geral patogênicas, externamente à parede celular. Sua 
função também é a defesa, mas, diferentemente da parede celular, essa confere proteção contra a desidratação e, também, se trata de 
uma estrutura análoga a um sistema imune. Sob o aspecto morfológico, sua espessura e composição química são variáveis de acordo com 
a espécie, se tratando de um polímero orgânico. Já o glicocálix se trata de uma camada formada por glicídios associados, externamente, 
à membrana plasmática. Embora não confira rigidez à célula, o glicocálix também tem uma função de resistência. Fora isso, ele confere 
capacidade de reconhecimento celular, barrar agentes do meio externo e reter moléculas de importância para célula, como nutrientes.

Com relação à parte interna da membrana celular, existe uma enorme diversidade de estruturas com as mais diferentes funções. Para 
facilitar a compreensão, pode-se dividir em citoplasma e material genético, esse que, nos procariotas, está solto no citoplasma. O material 
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genético é composto de ácidos nucléicos (DNA e RNA) e sua função é comandar a atividade celular. Por ele ser transmitido de célula pro-
genitora para a progênie, é a estrutura responsável pela transmissão das informações hereditárias. Já o citoplasma corresponde a todo o 
restante, composto pela matriz citoplasmática ou citosol, depósitos citoplasmáticos e organelas.

O citosol é composto de água, íons, proteínas e diversas outras moléculas importantes para a célula. Por ser aquoso, ele é responsável 
por ser o meio em que ocorrem algumas reações e a locomoção dentro da célula. Quanto aos depósitos, esses são as concentrações de 
diversas substâncias soltas no citosol. A importância dessas estruturas tem relação com a reserva de nutrientes ou pigmentos. 

Por fim, as organelas não possuem conceituação bem definida, mas, grosso modo, são todas as estruturas internas com funções defi-
nidas, como ribossomos, mitocôndrias, complexo de Golgi, retículos endoplasmáticos, entre outros. Suas funções variam desde a síntese 
protéica até a respiração celular.

Enfim, a citologia é uma extensa área da biologia que se comunica com outras disciplinas para concatenar os conhecimentos a fim de 
utilizá-los nas ciências aplicadas, como ocorre na terapia gênica ou engenharia genética, por exemplo.

Organização Celular

Organização celular dos seres vivos. 
As células são as unidades básicas da vida; pequenas máquinas que facilitam e sustentam cada processo dentro de um organismo vivo. 

As células musculares se contraem para manter um batimento cardíaco e nos permitem mover-se, os neurônios formam redes que dão 
origem a memórias e permitem processos de pensamento. As células epiteliais providenciam para formar barreiras superficiais entre os 
tecidos e as muitas cavidades em todo o corpo.

Não só os diferentes tipos de células facilitam funções únicas, mas suas composições moleculares, genéticas e estruturais também 
podem diferir. Por esse motivo, diferentes tipos de células geralmente possuem variações no fenótipo, como o tamanho e a forma das 
células. Na imagem abaixo você pode ver diferentes tipos celulares dos seres humanos.

A função de uma célula é alcançada através do ponto culminante de centenas de processos menores, muitos dos quais são depen-
dentes uns dos outros e compartilham proteínas ou componentes moleculares. Apesar das variações fenotípicas e funcionais que existem 
entre os tipos de células, é verdade que existe um alto nível de similaridade ao explorar os processos subcelulares, os componentes envol-
vidos e, principalmente, a organização desses componentes.

Com a maioria dos processos subcelulares sob controle regulatório preciso de outros processos subcelulares, e com componentes ge-
ralmente compartilhados entre diferentes caminhos moleculares e cascatas protéicas, a organização celular é de grande importância. Isso 
é verdade para cada tipo de célula, com compartimentação de processos subcelulares, e localização de proteínas, recrutamento e entrega, 
garantindo que sejam constantemente repetidos de forma eficiente e com resultados precisos.

A nível básico, as células eucarióticas podem ser descritas como contendo três regiões sub-celulares distintas; nomeadamente a 
membrana , o citosol e o núcleo . Contudo, a compartimentação celular é ainda mais complicada pela abundância de organelas específicas.

Apesar de ter apenas vários nanômetros de largura, as membranas celulares são altamente enriquecidas em receptores de sinali-
zação, proteínas transmembranares, bombas e canais e, dependendo da maquiagem, podem recrutar e reter um conjunto de proteínas 
importantes no campo da mecanobiologia. Em muitos casos, esses proteínas interagem com o citoesqueleto , que reside na proximidade 
da membrana. O citosol, por outro lado, abriga organelas celulares, incluindo o complexo golgiense, o retículo endoplasmático (RE), ribos-
somos e numerosas vesículas e vacúolos. Podem existir proteínas solúveis nesta região. Enquanto isso, o núcleo abriga o material genético 
e todos os componentes relacionados à sua expressão e regulação. Embora os processos do núcleo não estejam tão bem estabelecidos em 
termos de seu papel na mecanobiologia , os achados recentes indicam várias conexões importantes, muitas vezes com as vias de sinaliza-
ção de mecanotransdução que culminam em alterações na expressão gênica.

Cada uma dessas regiões sub-celulares deve funcionar de forma coerente para a sobrevivência e o funcionamento eficiente da célula. 
A organização adequada de organelas, proteínas e outras moléculas em cada região permite que os componentes de proteínas individuais 
funcionem de forma concertada, gerando efetivamente processos subcelulares individuais que culminam em uma função celular global.
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Compartimentalização em células
As células não são uma mistura amorfa de proteínas, lipídios e outras moléculas. Em vez disso, todas as células são constituídas por 

compartimentos bem definidos, cada um especializado em uma função particular. Em muitos casos, os processos subcelulares podem ser 
descritos com base na ocorrência na membrana plasmática , no citosol ou dentro de organelas ligadas à membrana, como o núcleo, o 
aparelho de Golgiense ou mesmo os componentes vesiculares do sistema de tráfico de membrana , como os lisossomos e os endossomas.

A compartimentação aumenta a eficiência de muitos processos subcelulares concentrando os componentes necessários em um es-
paço confinado dentro da célula. Quando uma condição específica é necessária para facilitar um determinado processo subcelular, isso 
pode ser localmente contido de modo a não interromper a função de outros compartimentos subcelulares. Por exemplo, os lisossomos 
requerem um pH mais baixo para facilitar a degradação do material internalizado. As bombas de protões ligadas à membrana presentes 
no lipossoma mantém esta condição. Da mesma forma, uma grande área de superfície da membrana é requerida pelas mitocôndrias para 
gerar eficientemente ATP a partir de gradientes de elétrons em sua bicamada lipídica. Isto é conseguido através da composição estrutural 
deste organelo particular.

Importante, organelas individuais podem ser transportadas por toda a célula e isso localiza essencialmente todo o processo subcelular 
para regiões onde são necessárias. Isso foi observado em neurônios, que possuem processos axonais extremamente longos e requerem 
mitocôndrias para gerar ATP em vários locais ao longo do axônio. Seria ineficiente confiar na difusão passiva do ATP ao longo do axônio.

A compartimentação também pode ter importantes implicações fisiológicas. Por exemplo, as células epiteliais polarizadas , que possuem 
membranas apicais e basolaterais distintas, podem, por exemplo, produzir uma superfície secretora para várias glândulas. Da mesma forma, as 
células neuronais desenvolvem redes efetivas devido à produção de dendritos e processos axonais a partir de extremidades opostas do corpo 
celular. Além disso, no caso de células estaminais embrionárias, a polarização celular pode resultar em destinos distintos das células filhas.

Com cada organela facilitando sua própria função, eles podem ser considerados compartimentos subcelulares por direito próprio. No 
entanto, sem um fornecimento regular de componentes para o compartimento, os processos e mecanismos que produzem sua função 
geral serão impedidos.

Com muitas proteínas e componentes moleculares que participam em múltiplos processos subcelulares e, portanto, exigidos em 
vários compartimentos subcelulares, o transporte efetivo da proteína e dos componentes moleculares, seja por difusão passiva ou recru-
tamento direcionado, é essencial para a função geral da célula.

Em seres eucariontes, a síntese de DNA, RNA, proteínas e lipídios é realizada de forma espaciotemporal. Cada molécula é produzida 
dentro de organelas ou compartimentos especializados com mecanismos regulatórios rígidos existentes para controlar o tempo ea taxa de 
síntese. Esses mecanismos regulatórios são complicados e podem envolver loops de feedback, estímulos externos e uma multiplicidade 
de caminhos de sinalização.

DNA e RNA são ambos produzidos dentro do núcleo. O DNA é inteiramente replicado durante a fase s do ciclo celular. Uma cópia é 
então passada para cada uma das células filhas. Durante outras fases do ciclo celular, uma quantidade mínima de DNA é sintetizada, prin-
cipalmente para o reparo do material genético.

Embora uma taxa basal de síntese de RNA mantenha a síntese de mRNA ao longo da vida da célula, o mRNA para genes específicos 
só pode ser expresso ou pode ser regulado ou regulado por baixo, após a detecção de certos sinais mecânicos ou químicos. Como resulta-
do, diferentes células têm diferentes perfis de mRNA, e isso geralmente é observado através do uso de tecnologias que exibem os perfis 
genéticos das células.

Depois de ser processado e modificado no núcleo, o mRNA transcrito é entregue ao citosol para tradução ou síntese proteica. Seme-
lhante à síntese de RNA, um nível básico de síntese de proteína é mantido durante toda a vida da célula, porém isso também pode ser 
alterado quando determinados estímulos induzem a produção de proteínas específicas, ou quando mecanismos regulatórios reduzem a 
produção de outros. 

Por exemplo, a síntese de proteínas é regulada para cima durante a fase G1 do ciclo celular, imediatamente antes da fase S. Isto é para 
garantir que a célula tenha uma concentração suficiente da maquinaria protéica necessária para realizar a replicação do DNA e a divisão 
celular.
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Nos procariontes, onde não há compartimentos separados, 
tanto a transcrição quanto a tradução ocorrem simultaneamente.
Os lipídios, que são sintetizados no retículo endoplasmático (RE) ou 
no complexo golgiensei, são transportados para outras organelas 
sob a forma de vesículas que se fundem com a organela aceitado-
ra. Algumas células também podem usar proteínas transportadoras 
para transportar lipídios de um local para outro. A síntese lipídica 
também é dinâmica, e pode ser regulada até a proliferação celular 
ou durante processos que envolvem a extensão da membrana plas-
mática , quando novas membranas são necessárias.

Localização de Proteínas
Para que os processos celulares sejam realizados dentro de 

compartimentos definidos ou regiões celulares, devem existir me-
canismos para garantir que os componentes proteicos necessários 
estejam presentes nos locais e a uma concentração adequada. A 
acumulação de uma proteína em um determinado local é conheci-
da como localização de proteínas.

O recrutamento de proteínas é essencialmente uma forma de 
reconhecimento de proteínas, possibilitado pela presença de se-
quências específicas de aminoácidos dentro da estrutura protéica. 
Por exemplo, muitas proteínas ligadas à membrana possuem pépti-
dos de sinal que são reconhecidos pelos receptores de sinal que os 
orientam para o site alvo. O sinal de localização nuclear é um desses 
exemplos. As proteínas que são destinadas ao retículo endoplasmá-
tico também possuem um péptido sinal.

Em outros casos, as proteínas podem transportar um remendo 
de sinal. Isso geralmente consiste em cerca de 30 aminoácidos que 
não estão presentes em uma sequência linear, mas estão em proxi-
midade espacial próxima no espaço tridimensional.

Curiosamente, a organização de uma célula e suas várias re-
giões desempenham um papel na direção do recrutamento de 
proteínas para um determinado site. Por exemplo, nas células epi-
teliais, que são polarizadas, a composição proteica na membrana 
apical é muito diferente daquela na membrana basolateral. Isto é 
conseguido através do reconhecimento de sequências de sinais dis-
tintas que visam proteínas para cada uma dessas regiões. Por exem-
plo, as proteínas da membrana apical são muitas vezes ancoradas 
ao GPI , enquanto que as proteínas basolaterais possuem sequên-
cias de assinaturas baseadas em aminoácidos diLeu (N, N-Dimetil 
Leucina) ou tirosina com base em aminoácidos.

Entrega Direta de Componentes
A localização das proteínas pode resultar do reconhecimento 

de proteínas ou complexos solúveis de difusão passiva; No entanto, 
isso pode não garantir uma concentração suficiente de componen-
tes para manter um determinado processo. Isso pode impedir a sua 
conclusão, particularmente quando realizada em regiões com um 
volume citoplasmático limitado, como a ponta de um filopodia , ou 
quando os componentes são rapidamente transferidos.

Uma maneira mais eficiente de manter a concentração de com-
ponentes protéicos é por meio de sua entrega dirigida através da 
rede do citoesqueleto.

O citoesqueleto, composto por filamentos de actina e microtú-
bulos , abrange toda a célula e conecta a membrana plasmática ao 
núcleo e outras organelas. Esses filamentos realizam muitos propó-
sitos, desde o suporte estrutural até a célula, para gerar as forças 
necessárias para a translocação celular. Eles também podem servir 
como “trilhas” nas quais as proteínas motoras podem transladar 
enquanto transportam carga de um local para outro; análogo a um 
trem de carga que transporta carga ao longo de uma rede de trilhos 
ferroviários.

A entrega de componentes é principalmente facilitada por mo-
tores moleculares com ATP / GTP, como miosina V ou miosina X , 
Cinesina ou Dineína . Essas proteínas ou homólogos deles foram 

observados em uma grande quantidade de tipos celulares, incluin-
do leveduras, célula vegetal e célula animal. Os motores molecula-
res dineína e cinesina caminham sobre os microtúbulos enquanto a 
miosina caminha nos filamentos de actina. Imperativamente, esses 
motores caminham de maneira unidirecional, embora não necessa-
riamente na mesma direção uns dos outros.

O transporte baseado em microtúbulos foi estudado princi-
palmente em células neuronais. Os exons podem ter vários mícrons 
de comprimento (às vezes até mesmo medidores de comprimento), 
por isso é necessário transportar proteínas, lipídios, vesículas sinápti-
cas, mitocôndrias e outros componentes ao longo do axônio. Todos os 
microtúbulos nos axônios são unidirecionais, com extremidades “me-
nos” que apontam para o corpo da célula e ‘mais’ que apontam para 
a sinapse. Os motores Kinesin se movem ao longo dessas trilhas para 
transportar a carga do corpo da célula para o axônio. A interrupção do 
transporte de carga mediada por cinesina está correlacionada com vá-
rias doenças neuro-musculares, como a atrofia muscular espinhal e a 
atrofia muscular espinhal e bulbar . Dynein , por outro lado, desempe-
nha um papel importante no tráfico de carga em dendritos.

Caminhos de comunicação
Com diferentes processos sendo realizados em compartimen-

tos subcelulares separados, organizados em diferentes regiões da 
célula, a comunicação intracelular é primordial. Essa comunicação, 
que é descrita em maior detalhe sob ” sinalização celular “, permite 
às células manter a concentração de proteínas específicas e dentro 
das regiões corretas, dependendo dos requisitos de um determi-
nado processo ou estado celular. Isso, em última instância, garante 
que os compartimentos individuais funcionem de forma eficiente e 
permite que um processo subcelular conduza outro. Isso, em última 
instância, permite que uma célula facilite suas funções primárias de 
forma eficiente e coerente.

As vias de sinalização podem conter um sinal que se origina 
de fora de uma célula ou de vários compartimentos e geralmente 
envolve a translocação de íons, solutos, proteínas e mensageiros 
secundários.

Todas as células possuem receptores de superfície e outras pro-
teínas para facilitar a detecção de sinais do ambiente extracelular. 

Esses sinais podem ser na forma de íons, moléculas pequenas, 
péptidos, tensão de cisalhamento, forças mecânicas, calor, etc. 
Uma vez que o sinal é detectado pelo receptor de superfície, ele é 
transmitido ao citoplasma geralmente por meio de mudança con-
formacional no receptor ou mudança no seu estado de fosforilação 
no lado citosólico. Isso, por sua vez, desencadeia uma cascata de 
sinalização a jusante, que muitas vezes culmina no núcleo. O sinal 
geralmente resulta em mudança no perfil de expressão gênica das 
células, auxiliando-as a responder ao estímulo.

Reprodução Celular
A maioria das células humanas são frequentemente reproduzi-

do e substituídos durante a vida de um indivíduo. 
No entanto, o processo varia com o tipo de célula Somática ou 

células do corpo, tais como aqueles que constituem a pele, cabelo, 
e músculo, são duplicados por mitose.

O células sexuais, os espermatozóides e óvulos, são produzi-
dos por meiose em tecidos especiais dos testículos e ovários das 
fêmeas Uma vez que a grande maioria das nossas células são somá-
tica, a mitose é a forma mais comum de replicação celular.

Mitose e meiose
As principais diferenças entre a mitose e a meiose estão no nú-

mero de células-filhas formadas e no número de cromossomos que 
elas apresentam.
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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas uma 
prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a veraci-
dade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse acima, é 
um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor a crer na-
quilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que está sendo 
transmitido. A argumentação pertence ao domínio da retórica, arte de 
persuadir as pessoas mediante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)
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MEDICINA LEGAL: CONCEITO E FINALIDADE

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da Me-
dicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interesse jurídi-
co; é a ciência de aplicação dos conhecimentos médico-biológicos 
aos interesses do Direito constituído, do Direito constituendo e à 
fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, com  precisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Genival 
V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, no 
seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir 
o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei ante-

rior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituo-
so e, sua autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”); 
O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;

Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 
técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.

Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 
crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal
Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 

uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pericu-
losidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou nula 
do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas de 
paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravidez, 
impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irremediável 
etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).
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Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte geral, 
onde se estuda a Jurisprudência Médica, ou a Deontologia Médica 
que ensina aos profissionais da área médica seus direitos e deveres. 
Tem também uma parte especial dividida nos seguintes capítulos:

- Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da identi-
dade e identificação médico-legal e judiciária.

- Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso e 
denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.

- Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e o 
morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. Tipos de 
morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, direito sobre o 
cadáver etc.

- Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de ori-
gem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, estrangu-
lamento, esganadura, afogamento, soterramento, sufocação direta 
e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.

- Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos e 
os venenos.

- Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e cul-
tural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto de vista 
normal, patológico e criminoso.

- Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que po-
dem deformar um psiquismo normal, bem como, a capacidade de 
entendimento da testemunha, da confissão, do delinqüente e da 
vítima.

- Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a análise é 
mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e da conduta, da 
capacidade civil e da responsabilidade penal. Criminalística: Estuda 
a dinâmica do crime, analisando seus indícios e vestígios materiais.

- Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima e 
com o ambiente. Estuda a criminogênese.

- Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, 
doenças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. Devendo 
sempre lembrar-se da necessidade do exame pericial do local do 
trabalho para que se estabeleça um nexo de causalidade entre aci-
dente ou doença e o trabalho.

- Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões liga-
das à herança e ao vínculo genético da paternidade e maternidade.

- Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo na 
ocorrência do delito.

- Policiologia Científica: Considera os métodos científicos-mé-
dico-legais usados pela polícia na investigação e elucidação dos cri-
mes.

Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz que 

os profissionais da área tenham um bom conhecimento do que é o 
ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso possuir co-
nhecimentos como um profissional de biomédica, no entanto, o mí-
nimo para essa compreensão é necessário, sendo a Medicina Legal 
um suporte para essa finalidade. A evolução tecnológica e das áreas 
do conhecimento humano, fizeram com que o exercício do direito 
moderno dependa cada vez mais da contribuição desta ciência e, 
os operadores da área jurídica não têm como desprezar os conhe-
cimentos técnicos de peritos preparados para dar o respaldo cien-
tífico aos trabalhos forenses, pois somente assim é viável chegar-se 
o mais próximo possível da verdade dos fatos. No entanto, ela não 
vem recebendo a merecida atenção por parte dos profissionais do 
campo para o qual é destinada. Muitas vezes é preciso distinguir o 
certo do que está duvidoso, explicar de maneira clara todos os indí-
cios relacionados ao ocorrido, não sendo omitidas particularidades, 
para que haja uma conclusão correta. Nem sempre tem valor para 
a medicina convencional algo, que para a Medicina Legal apresenta 
extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, 
para ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os 
documentos resultantes das perícias, adquirindo uma consciência 
técnica dos fatos que envolvem o problema jurídico. Para a maioria 
dos autores, a mais importante missão do exame pericial é orientar 
e iluminar a consciência do magistrado. Erros periciais podem ocor-
rer, mas conhecendo a Medicina Legal o aplicador da lei terá novos 
elementos de convicção ao apreciar a prova, podendo analisar me-
lhor as informações técnicas, prolatando sentenças, livres de rela-
tórios viciados. Para França (2004, p.04-05), a necessidade de dar 
cumprimento às exigências penais, corroboram com a necessidade 
de conhecimento da Medicina Legal,

o juiz não deve apenas examinar o criminoso. Deve também ve-
rificar as condições que o motivaram e os mecanismos da execução. 
Assim, deve ser analisada a gravidade do crime, os motivos, circuns-
tâncias e a intensidade do dolo ou culpa. A qualidade e quantidade 
do dano.

Deve ele ter um conhecimento humanístico e jurídico, uma sen-
sibilidade na apreciação quantitativa e qualitativa da prova (Idem, 
ibidem.). 

O advogado, no exercício da profissão, também precisa, e mui-
to, destes conhecimentos médico-legais, sendo um crítico da pro-
va, não aceitando como absolutos certos resultados, somente pelo 
simples fato de constituírem avanços recentes da ciência ou da tec-
nologia. Deve saber pedir aos peritos e por outro lado precisa saber 
interpretar, e requisitar, em relação aos casos em estudo. O pedido 
formulado deve estar dentro das possibilidades da ciência e técnica 
médico-legal.

O promotor de justiça tendo o ônus da prova, justificando-a e 
explicando-a, necessita mais do que ninguém dos conhecimentos 
médico-legais, para uma correta interpretação de todos os laudos 
envolvidos nos casos a serem julgados.

Trata-se de uma contribuição de alta valia e é a soma de todas 
as especialidades médicas, cada uma colaborando à sua maneira 
para que a ordem seja restaurada. Por tudo o que vimos a Medicina 
Legal em seu estudo e aplicação, coopera na execução de leis já 
existentes, interpretando os textos legais com significado médico, 
bem como ajuda elaborar novas normas relacionadas com a me-
dicina. É uma ciência ímpar em seus aspectos usuais, pois une o 
conhecimento biológico, cuidadoso e artesanal a técnicas labora-
toriais avançadas, com a finalidade de dar à Justiça elementos de 
convicção, para a solução das variadas questões dos ramos do co-
nhecimento humano. A perícia hoje não é igual à de ontem, nem 
será igual à de amanhã. O papel de árbitro e perito, levando à de-
cisões e sanando as dúvidas na sociedade e na justiça é que dão à 
Medicina Legal extensão e dela se espera pronunciamentos claros, 
comprovados e inegáveis. 

Qualquer um que opere na área do direito, precisa reunir con-
dições para ler, interpretar e saber rejeitar um documento falho, 
incompleto ou que não traduza, com clareza e confiança a realidade 
do espetáculo. Tudo tem que estar fiel. Num único processo, não 
raro, há mais de um laudo, em mais de uma área e todas as dificul-
dades periciais surgem no dia-a-dia, caso a caso exigindo do advo-
gado das partes, promotor público, delegado de polícia e da justiça 
atenção para que não fiquem perguntas sem respostas.

Considerando seu extenso campo de ação, é claro que seria 
pretensão tentar esgotar o estudo acerca dessa matéria apaixo-
nante que nos assusta inicialmente, mas que depois nos abre uma 
longa cortina do tempo, demonstrando que está inexoravelmente 
ligada com a própria história da humanidade.1

1 Fonte: www.mackenzie.br – Por Irene Batista Muakad
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IDENTIDADE/IDENTIFICAÇÃO

IDENTIDADE PESSOAL E A IDENTIFICAÇÃO
Faz-se necessário diferenciar Identidade, Identificação e Reco-

nhecimento. A identidade, de forma objetiva, é aquela que permite 
afirmar que determinada pessoa é ela mesma por meio de elemen-
tos positivos e mais ou menos perenes que a distingue das demais. 
A identificação é o processo pelo qual se determina a identidade de 
uma pessoa, enquanto o reconhecimento significa apenas o ato de 
certificar-se, é a afirmação laica, de parente ou conhecido, sobre 
alguém que se diz conhecer ou de sua convivência. A identificação 
pode ser baseada na comparação entre características conhecidas 
de um indivíduo (dados ante mortem) com características desco-
bertas de um corpo desconhecido (dados post mortem).

Dispõem o artigo 5.º, inciso LVIII da CRBF/1988 que:
“o civilmente identificado não será submetido a identificação 

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.”
Na Constituição Federal o art. 5º, inciso LVIII é regulamentado pela 

lei n.º 12.037, de 1.º de outubro de 2009 que dispõe sobre a identifica-
ção criminal do civilmente identificado diante de tais normas é certo que 
existem regras para que haja a identificação de determinadas pessoas 
em sede policial, ou seja, o civilmente identificado aquele que possui um 
mero registro civil capaz de identifica-lo de forma inquestionável perante 
ao seu registro de nascimento assentado junto ao sistema de identifi-
cação estatal não poderá ser identificado de forma criminal, pois existe 
uma garantia constitucional fundamental que veda o abuso estatal em 
face da preservação da dignidade humana em tela.

Anteriormente ao advento da CRFB/88 o STF através da súmula 
568 entendia que não havia constrangimento ilegal caso houve uma 
identificação civil previamente identificando aquele indivíduo sub-
metido ao procedimento identificador, porém em 05.10.1988 com 
a promulgação da Constituição Federal em vigência em nosso orde-
namento jurídico como documento máximo o asseguramento dos 
direitos foi assegurado como referência máxima e a inviolabilidade 
ao direito foi consagrado de forma expressa. Diante disto a súmula 
568 do STF esta superada com o seguinte texto:

“A IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL NÃO CONSTITUI CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL, AINDA QUE O INDICIADO JÁ TENHA SIDO IDENTI-
FICADO CIVILMENTE.”

Obviamente, que se o agente prontamente se identificar com 
um dos documentos abaixo:

I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a identificação do 

indiciado.

Estará amplamente protegido pelo artigo 2º da lei 12.037/2009 
o que impedirá por força legal que o agente público de segurança 
não poderá submetê-lo ao processo de identificação criminal, logi-
camente, a regra disposta no artigo 2.º da referida lei não comporta 
o caráter absoluto para que não ocorra o processo de identificação 
criminal, pois tais documentos elencados no rol taxativo da “lei de 
Identificação” podem apresentar dúvidas onde pelo princípio da 
obrigatoriedade o agente público possui o dever de sanar de forma 
legal para confirmar a validade plena ou a invalidade daquele docu-
mento duvidoso.

Na referida lei em seu artigo 3.º fica evidente que o caráter do 
artigo 2.º não é absoluto, muito menos quando conjugado com o 
artigo 5.º, inciso LVIII da CF, pois o agente público poderá identificar 
o agente “identificado civilmente” quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsifica-
ção;

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar 
cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, 
com informações conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investigações poli-
ciais, segundo despacho da autoridade judiciária competente, que 
decidirá de ofício ou mediante representação da autoridade poli-
cial, do Ministério Público ou da defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou di-
ferentes qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da 
localidade da expedição do documento apresentado impossibilite a 
completa identificação dos caracteres essenciais.

Além de que as cópias dos documentos apresentados pelo in-
divíduo submetido ao processo de identificação criminal deverão 
ser juntadas nos autos do processo investigatório ou criminal, afim 
de justificar os meios e os fins utilizados no procedimento de iden-
tificação bem como as justificativas que embasaram os agentes na 
desconfiança do documento inicialmente apresentado a autorida-
de. Logicamente, tais documentos na iminência de dúvida quanto 
à sua validade ou formas de identificação de veracidade deverão 
ser confrontados em bases de dados e apreendidos para exames 
periciais e até mesmo para o futuro enquadramento do indivíduo 
em crimes de falsificação e/ou uso de documento público.

Não restam dúvidas que se o documento apresentar dúvida de 
veracidade e validade quanto a identificação do agente constitui a 
necessidade do exame de corpo de delito pois configura materia-
lidade – é um fato não transeunte que necessita da prova técnica 
para efetiva confirmação da falsificação, salvo se for grosseira cuja 
a verificação é imediata.

A identidade de determinado indivíduo nada mais é do que o 
conjunto de propriedades particulares que o individualizam peran-
te a sociedade, é uma qualidade de ser sempre o mesmo, podendo 
a identidade de um indivíduo ser: (i) subjetiva: referente a consciên-
cia individual ou (ii) objetiva: conjunto de características físicas. O 
processo de identificação de um homem segundo a Medicina Legal 
esta elencada dentro do tem: Antropologia Forense, que é o estudo 
da identidade e identificação podendo ser dividida a identificação 
em (i) médica-legal ou (ii) judiciária.

Esta é dada pelo conjunto fisiológico e biológico de determi-
nado homem, aquela é configurada por dados, antropometria e 
datiloscopia.

A identificação não se confunde com identidade, pois todos 
possuem uma identidade personalíssima com uma identificação 
comum, ou seja, enquanto a identidade é característica própria a 
identificação é a forma de determinação que pode ser um conjunto 
de técnicas, métodos e sistemas para determinar a identidade de 
alguém que precisa ser identificado. Toda identificação se faz por 
meios que provam quem é aquela pessoa que esta a ser identifica-
da, podendo ser o ser humano vivo ou morto.

A IDENTIFICAÇÃO COMO TÉCNICA:
O ato de identificar é determinar quem é quem, porém não é 

um meio engessado e único é uma ciência multidisciplinar e dinâ-
mica, pois pode ser:

IDENTIFICAÇÃO MÉDICA-LEGAL ou IDENTIFICAÇÃO POLICIAL/
JUDICIAL

A primeira é realizada através de conhecimento técnicos com 
a aplicação da medicina, a segunda é realizada através de confron-
to de dados e estatísticas. Quando realizada através da medicina 
busca-se raça, sexo, idade e estigmas, quando realizada de forma 
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policial ou judicial não há a rigorosidade do conhecimento médico, 
pode ser realizada pela impressão digital do indivíduo buscando um 
retrocesso pregresso daquele indivíduo frente à sua situação com 
o Estado.

Quando se fala em identificação médica busca-se três carac-
terísticas no avaliando: físicas, funcionais e psíquicas. Nas físicas: 
preocupa-se com o caráter biológico e fisiológico, as funcionais: pe-
las características como voz, escritas, caminhar e outras e por fim 
as psíquicas: busca traços interiores inerentes aquele indivíduo em 
específico.

Nas identificações policiais e/ou judiciais utiliza-se a fotogra-
fia, antropometria, datiloscopia e descritivos dados informativos e 
qualitativos, hoje ainda se utilizam dois métodos o de Bertillon que 
consiste na medida do homem que se complementa pela fotografia 
e a outra de Vucetich que consiste no estudo dos desenhos indivi-
duais das impressões digitais.

Os meios de identificação no nosso ordenamento jurídico ti-
veram grandes alterações e considerações legislativas, iniciando-
-se pelas leis 5.553/68 alterada pela lei 9.453/97, 12.037/2009 
e 9.455/97.

A IDENTIFICAÇÃO E O CONSTRANGIMENTO:
Apesar de ser um método invasivo quando necessário é não 

saudável para ninguém em caso de dúvida ser conduzido muitas 
vezes embaixo de vara a uma delegacia de polícia para melhor iden-
tificação, o simples meio é constrangedor por sí só, porém algo ne-
cessário para que o próprio agente público não cometa o equívoco 
de liberar alguém que se mascara por trás de um documento invá-
lido ou duvidoso.

Logicamente na lei 12.037/2009 não encontramos em seu tex-
to legal qualquer sanção administrativa, cível ou penal ao agente 
que submete o indivíduo a identificação desnecessária, mas nada 
impede de que se processe por outras vias um eventual abuso de 
autoridade ou outra sanção a cargo da instituição que o agente 
pertencer, porém deve-se ter em mente o princípio da supremacia 
do interesse público sobrevém ao interesse particular e o próprio 
caput do artigo 4.º da lei 12.037/2009 permite que o agente pro-
ceda aos meios necessários para prover a identificação, desde que 
não seja constrangedor ao averiguado.

O ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO E A IDENTIFICAÇÃO 
CRIMINAL:

Apesar da existência da uma identidade civil, a autoridade tem 
o dever de checar a validade daquela informação, pois esta agindo 
sobre o manto do princípio da legalidade – tal atitude dá segurança 
não só à sociedade, mas também à autoridade no cumprimento de 
suas atribuições.

O ato de identificar é lícito, mas a forma como se identifica as 
vezes ocorre com desvio de finalidade e abuso de poder do próprio 
agente identificador, sendo vedado mencionar a identificação cri-
minal em eventuais certidões e/ou atestados de antecedentes ou 
em informações não judiciais, sob a ótica da violação do princípio 
da presunção de inocência antes do trânsito em julgado de senten-
ças condenatórias.

O que a CRFB/1988 veda é a identificação criminal quando há a 
identificação civil, porém, nada restringe quanto a identificação ci-
vil, o que se exemplifica pela verificação do indivíduo através de sua 
identificação para cumprir requisitos obrigatório em detrimento de 
determinadas regras, não há o que se falar em constrangimento ile-
gal e/ou inconstitucionalidade do artigo 5.º, LVIII – pois a medida 
não visa saber quem é o indivíduo tão somente visa o impedimento 
de fraude quanto à pessoa.

Ainda temos muito que evoluir em tema relacionados a identi-
ficação criminal, pois há quem defenda a violação à integridade físi-
ca, à dignidade da pessoa humana entre outros direitos fundamen-

tais, mas às vezes é um meio necessário para que não se incorra em 
dúvidas ou em excessos pois a identificação criminal por sí só é uma 
intervenção corporal no indivíduo, portanto o Estado deve garantir 
que esta coação direta não se mostre abusiva e traga a certeza da 
finalidade que se busca.

A simples identificação criminal justificável não viola a incolu-
midade física do averiguado, pois não ocorre um meio agressivo a 
dignidade ou exposição midiática daquela identificação, assim sen-
do meio legal e prudente do Estado de direito quando realizada de 
forma justificável e legal.2

Métodos de Identificação
A realização dos processos de Identificação Humana é impres-

cindível na Ciência Forense, por razões legais e humanitárias, sendo 
com bastante frequência iniciada antes mesmo de se determinar 
a causa da morte. Muitos indivíduos são vítimas de homicídios ou 
encontram-se desaparecidos e a investigação desses casos depen-
de primeiramente da correta identificação. Assim, o processo de 
identificação passou a ser considerado parte essencial da autópsia 
forense. Métodos rotineiros incluem reconhecimento visual de ves-
timentas, de objetos pessoais e de impressões digitais, análises de 
DNA, bem como investigação médica, esquelética, sorológica, de 
cabelos e dentes, peculiaridades morfológicas da dentição entre 
outros.

A identificação forense do vivo ou falecido pode ser um tra-
balho árduo, mas é abrangente, envolvendo os esforços coordena-
dos de uma equipe multidisciplinar, empregando diversas técnicas 
e métodos acessórios. Os meios de identificação primários e mais 
confiáveis são a análise de impressões digitais, a análise odontológi-
ca comparativa e estudo do perfil de DNA. Os meios secundários de 
identificação incluem a descrição pessoal, os dados médicos, assim 
como as evidências e roupas encontradas no corpo. Estes servem 
para reforçar a identificação estabelecida por outros meios, e geral-
mente por si só não são suficientes para certificá-la.

Quanto à escolha do método de identificação humana, deve 
sempre prevalecer o bom senso investigativo. O importante a consi-
derar nesse momento é o estado do cadáver (putrefeito? carboniza-
do? esqueletizado? mumificado?) e o custo, a praticidade e a viabi-
lidade do método possível. Os principais métodos de identificação 
humana possuem vantagens e limitações, dependendo do caso, 
eles podem se complementar ou reforçar um ao outro. No entanto, 
todos os métodos de identificação, isolados ou combinados entre 
si, têm o objetivo de, através dos dados obtidos e devidamente ta-
bulados, viabilizar o processo de identificação. O objetivo é tão só a 
busca da verdade real.

 
Odontologia Legal
Um dentista forense carrega uma responsabilidade conside-

rável, uma vez que, com frequência, sua opinião científica faz-se 
necessária quando todos os outros caminhos de identificação se es-
gotaram. Em muitos casos, os dentes são os únicos restos humanos 
preservados, representando o único meio de identificação, e nesse 
caso, o processo final pode depender da correspondência odonto-
lógica específica dos dados dentários ante mortem e post mortem.

As estruturas e traços únicos dos dentes humanos e maxila-
res prontamente se prestam para a identificação de vítimas vivas 
ou falecidas. Os dados odontológicos podem ser recuperados e re-
gistrados no momento do exame post mortem e comparados aos 
dados ante mortem fornecidos por dentistas generalistas e / ou es-
pecialistas que trataram a vítima durante a vida. Os dentes estão 
bem protegidos na cavidade oral e são capazes de suportar mui-
tas influências externas, próximas ou algum tempo após a morte, 
mantendo as características dentárias acessíveis, tais como aquelas 
oriundas de procedimentos odontológicos, como coroas restaura-
2   Fonte: www.thiagochiminazzo.jusbrasil.com.br
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CRIMINALÍSTICA: CONCEITOS E PRINCÍPIOS

Definições
Inserida na esfera das ciências forenses, a criminalística, ou ju-

risprudência criminal, consiste no emprego de métodos científicos 
na busca e na análise de provas em processos criminais. Em outras 
palavras, é a disciplina que visa ao estudo do delito de maneira que 
não haja margem à distorção dos fatos, prezando sempre pela se-
guridade da integridade, perseguindo as evidências, para alcançar 
justiça e obtenção de premissas decisórias para a proferirão da sen-
tença. De acordo com o dicionário, trata-se de:

“Disciplina do direito penal que tem por objetivo desvendar cri-
mes e  identificar criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

“Conjunto de conhecimentos e técnicas essenciais para a desco-
berta de crimes e identificação de criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

Objetivo Geral: geração de provas periciais para elucidação de 
ocorrências criminais ou de qualquer caso de relevância jurídica, 
institucional ou mesmo relacionado a uma pessoa física.

Objetivos Científicos
• gerar a qualidade material do fato típico
• verificação dos modos e dos meios utilizados na prática do 

delito, visando ao provimento da dinâmica dos fatos
• indicação da autoria do delito
• constituição da prova técnica, por meio da indiciologia mate-

rial (quando existir viabilidade para tal)

Objetivos da criminalística na localidade do fato
• documentar o local do delito, a partir do trabalho da perícia 

criminal

Objetivos da criminalística nos processos técnicos
• descrição escrita
• croquis (desenho)
• documentação fotográfica 
• filmagem
• coleta de evidências

Áreas de atuação da criminalística
Diante de quaisquer decisões importantes a serem tomadas 

para um caso de interesse cível específico, administrativo ou penal, 
as técnicas da criminalística são elementares. As diversas áreas do 
conhecimento em que essa disciplina se aplica são:

1. Antropologia 
2. Biologia
3. Biomedicina
4. Contabilidade
5. Direito
6. Engenharia
7. Farmácia
8. Medicina
9. Psicologia
10. Química

Conceito de criminalística
Ciência independente de suporte à justiça e à polícia, cuja fina-

lidade é a elucidação de casos criminais. Trata-se de uma disciplina 
de investigação, estudo e interpretação de vestígios localizados na 

área da ocorrência. Essa disciplina analisa a indiciologia material 
para esclarecimento de casos de interesse da Justiça em todos os 
seus domínios. Em suma, é a averiguação de todas as evidências 
do fato delituoso e seu contexto, por meio de técnicas apropriadas 
a cada um.

LOCAL DE CRIME: DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
ISOLAMENTO E PRESERVAÇÃO DE LOCAL DE CRIME. 

LEVANTAMENTO PERICIAL DE LOCAL DE CRIME. VESTÍ-
GIOS ENCONTRADOS EM LOCAL DE CRIME

Definição: em geral, o local do crime pode ser conceituado 
como o espaço físico onde tenha sucedido um crime elucidado ou 
que ainda requeira esclarecimento, mas que, fundamentalmente, 
apresente configuração ou aspectos de um delito e que, assim, de-
mande diligência policial. É no local do crime que as polícias judiciá-
ria e ostensiva se encontram, onde a primeira atua na seguridade 
da aplicação da lei penal, prevenindo e reprimindo potenciais in-
fratores; enquanto a segunda tem a função da ordem, prevenindo 
quaisquer possíveis violações ou restabelecendo-a regularidade.

Classificação dos locais de crime

A. Quanto à Preservação
• Locais preservados idôneos ou não violados: são os locais de 

crime inalterados, conservados no estado imediatamente original 
à prática do delito, sem que haja modificações das condições dos 
objetos após a ocorrência, até o momento da perícia.

• Locais não preservados, inidôneos ou violados: são locais 
que cujas condições deixadas pelo autor do fato criminal sofreram 
alterações antes da chegada e acolhimento dos peritos. As altera-
ções, geralmente, se verificam nas disposições iniciais dos indícios, 
ou mesmo no acréscimo ou subtração destes, o que modifica quais-
quer estados das coisas.

B. Quanto à Disposição dos vestígios
• Local relacionado: outros locais com relação com o fato
• Local imediato: onde ocorreu o fato
• Local mediato: adjacências da área; comum marcas de paga-

das, objetos caídos, etc.

C. Quanto à Natureza
• Local de homicídio
• Local de suicídio
• Local de crime contra a natureza
• Local do dano
• Local do incêndio
• Local de crime de trânsito
• Local de arrombamento
• Local de explosão

D. Quanto ao ambiente
• Local interno: prédio ou dentro de um terreno cercado
• Local externo: terreno baldio sem obstáculos, logradouro
• Locais relacionados: duas ou mais áreas com implicação no 

mesmo crime

Preservação de locais de crime
Aplicabilidade: a não alteração do local do crime aplica-se, uni-

camente, no contexto dos crimes materiais
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Importância
Elaboração de laudos periciais: se houver, por exemplo, a re-

moção de um cadáver do lugar original deixado pelo autor do fato, 
essa ação compromete seriamente, as devidas conclusões em torno 
da ação criminosa e mesmo na descoberta e busca do autor; perícia 
criminal: a preservação do local do crime concretiza a usa materia-
lidade e facilita a aplicação das técnicas forenses

Evidências físicas
O êxito do processo pode estar devidamente relacionado ao 

estado dos sinais e indícios no momento em que são coletados

Proteção da cena
Tem início quando o primeiro agente policial chega à cena do 

delito, tendo finalização a partir da liberação da cena da custódia 
policial.

Isolamento
Além da atenção aos vestígios encontrados e cuidado para que 

não sejam eliminados ou mesmo modificadas suas localizações e 
disposições, é elementar que o local seja isolado.

Vigilância
Diligência importante do procedimento de preservação do lo-

cal do crime, a vigilância empreendida pelos oficiais de polícia tem 
o objetivo de impossibilitar que pessoas não autorizadas ingressem 
no local e também que chuvas e outras eventuais ações de agentes 
da natureza provoquem quaisquer alterações no local.

Artigo 6º, incisos I, II e III, do Código de Processo Penal (1941), 
constitui norma que estabelece, a respeito da preservação do local 
do crime: 

“I – se possível e conveniente, dirigir-se ao local, providencian-
do para que se não alterem o estado e conservação das coisas, en-
quanto necessário;

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais;

III – colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstancias;”

Vestígios e indícios encontrados nos locais de crime
Definição de vestígios: quaisquer objetos, sinais ou marcas que 

possam estar relacionados ao fato investigado. Todos os vestígios 
encontrados na cena do delito, num primeiro momento, são rele-
vantes para elucidação dos fatos. 

Agente provocador: revelado pela existência de vestígios, são 
o que causou ou contribuiu para a ocorrência; o vestígio em si pode 
se tratar do resultado da ação do agente provocador.

Classificação dos vestígios
• Vestígio verdadeiro: trata-se de uma depuração completa 

dos elementos localizados na cena do crime, constituindo-se verda-
deiros apenas aqueles que foram gerados diretamente pelo agente 
de autoria do delito e, ainda, resultantes diretos das ações da prá-
tica criminal.

• Vestígio Ilusório: qualquer componente encontrado no local 
do crime que não tenha relação direta às ações dos infratores, e sua 
produção não tenha ocorrido propositalmente.

• Vestígio forjado: ao contrário do vestígio ilusório, há uma in-
tenção na produção desse tipo de vestígio.

Definição de Indícios: de acordo com o CPP, artigo no 239, indí-
cio é a “circunstância conhecida e provada que, tendo relação com 
o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou 
outras circunstâncias”.

Indícios X evidências: embora as definições que o CPP apre-
senta a respeito desses dois conceitos serem muito semelhantes, o 
termo indício foi estabelecido para a fase processual, logo, para eta-
pa pós-perícia, ou seja, a designação indício abrange não somente 
os componentes materiais de que se dedica a perícia, mas também 
aborda elementos de natureza subjetiva – característicos do âmbito 
da polícia judiciária.

Perícia de local de crime: abrange os exames aplicados em 
uma parcela do ambiente onde tenha ocorrido um delito e para 
coletar dados que deem suporte às análises e comparações a fim 
de constatar a eventualidade de o crime ter sido executado de um 
modo determinado. Propósito: elucidar as circunstâncias em que o 
crime ocorreu.

EXERCÍCIOS

01. (AOCP/2018 – ITEP/RN) A Criminalística pode ser definida 
como

a) uma disciplina autônoma, integrada pelos diferentes ramos 
do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das ati-
vidades policiais e judiciárias de investigação criminal, tendo por 
objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, 
no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, 
ainda, à identificação dos autores respectivos.

b) a parte da jurisprudência que tem por objeto o estabeleci-
mento de regras que dirigem a conduta do perito e na forma que 
lhe cumpre dar às suas declarações verbais ou escritas.

c) o conjunto de conhecimentos médicos e paramédicos des-
tinados a servir ao Direito, cooperando na elaboração, na interpre-
tação e na execução dos dispositivos legais, no campo de ação da 
ciência aplicada.

d) o ramo das ciências que se ocupa em elucidar as questões da 
administração da justiça civil e criminal que podem ser resolvidas 
somente à luz dos conhecimentos médicos.

e) a área do direito penal que se ocupa da doutrina criminal en-
volvida na elucidação material do fato, sendo prescindível à elucida-
ção de crimes que deixam vestígios e regida por leis jurídicas e ritos 
processuais rígidos e imutáveis e cujos resultados e apontamentos 
são de origem empírica, ambígua e inextricável. 

02. (FUNDATEC/2017 – IFP/RS) São princípios fundamentais 
da Perícia Criminalística: 

a) Observação, contextualização, descrição, discussão e docu-
mentação. 

b) Comunicação, análise, interpretação, discussão e declaração. 
c) Observação, análise, interpretação, descrição e documentação. 
d) Visualização, comunicação, análise, interpretação e docu-

mentação. 
e) Recomendação, verificação, descrição, discussão e declara-

ção. 

03. Durante um levantamento de local de crime, o Perito Cri-
minal constatou um cadáver em situação de enforcamento por sus-
pensão completa. Populares afirmavam que a vítima era depressiva 
e que já havia tentado o suicídio antes. O perito, entretanto, estra-
nhou a escassez de petéquias na conjuntiva ocular da vítima e san-
gramento oriundo da cavidade oral. Diante da situação hipotética 
apresentada, assinale a alternativa correta.

A.No enforcamento, como modalidade de asfixia por constri-
ção do pescoço, o sulco decorrente do laço e presente no pescoço 
da vítima é oblíquo e contínuo, portanto sem interrupção na altura 
do nó.
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